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A Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso, objetivando uma 
perfeita atualização dos Juízes e servidores mato-grossenses, informa: 

 
Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso 
Centro Político Administrativo (CPA) – Caixa Postal nº 1071,  
CEP: 78050-970 
Fone: (65)3617-3205  
E-mail: corregedoria@tj.mt.gov.br 
 
Gabinete do Corregedor-Geral da Justiça 
Luzia Borges  
Fone: 65/3617.3205 
E-mail: luzia.borges@tj.mt.gov.br  
 
Márcia Regina Coutinho Barbosa 
Fone: 65/3617.3341 
E-mail: márcia.coutinho@tj.mt.gov.br 
 
Juízes Auxiliares 
 
Jones Gattass Dias 
Fone: 65/3617.3573 
 
Luis Aparecido Bertolucci Junior 
Fone: 65/3617.3341 
 
Sebastião de Arruda Almeida 
Fone: 65/3617.3221 / 3617.3595 
 
Valmir Alaércio dos Santos 
Fone: 65/ 3617.3009 
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PROVIMENTO Nº. 009/2008 – CGJ. 

 

 

Dispõe sobre a utilização dos anexos I a VII 

instituídos pelo Prov. 65/2007/CGJ, nos 

procedimentos de rápida tramitação na Justiça de 

1ª Instância do Estado de Mato Grosso.  

 

 

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso 

de suas atribuições legais, previstas nos artigos 31 e 39, “c” do Código de 

Organização e Divisão Judiciárias do Estado de Mato Grosso – COJE; 
 

CONSIDERANDO que o PROVIMENTO Nº. 

65/2007 – CGJ, ao dispor sobre a racionalização de atos e procedimentos processuais 

na Justiça de 1.ª Instância do Estado de Mato Grosso, instituiu Anexos referentes a 

formulários de controle e registros de atos processuais;  

 

CONSIDERANDO as sugestões dos Gestores 

Judiciários, colhidas no I Encontro de Gestores do Estado de Mato Grosso; 

 

CONSIDERANDO que o encarte dos anexos I a 

VII instituídos pelo mencionado provimento, nos processos de rápida tramitação, 

resultará em avolumação dos autos; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1.º - Ficam instituídos os Anexos I e II, 

integrantes deste Provimento, para o registro de atos processuais em feitos de rápida 

tramitação, assim considerados: cartas precatórias, inquérito policial, pedido de 

liberdade provisória, relaxamento de prisão em flagrante, revogação de prisão 
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preventiva ou temporária, representação acerca de prisão temporária ou preventiva, 

pedido de providências, ou qualquer outra medida incidental anterior ao início da 

ação penal, termo circunstanciado, sindicâncias judiciais, incidentes processuais 

como: impugnação ao valor da causa, impugnação a pedido de justiça gratuita, 

habilitação de crédito em inventário, remoção de inventariante, exceções, 

requerimentos avulsos, e outros assemelhados. 

 

Parágrafo Único – O Anexo I conterá formulários 

de Movimentação do Processo (frente) e de Expedição de Documentos (verso); o 

Anexo II terá formulário de Certidão de Registro de Feitos/Sentenças/Outros e 

Certidão de Entrega de Documentos (frente) e de Juntada de Peças e Certidão de 

Arquivamento e Desarquivamento (verso). 

 

Art. 2.º - Os Anexos de que trata o art.1.º deste 

Provimento, também deverão ser utilizados nas reclamações que se processam 

perante os Juizados Especiais Cíveis, até a fase de conciliação. Sendo esta infrutífera 

ou havendo conciliação e as partes não cumprirem o acordo, deverão ser encartados 

os Anexos V, VI e VI verso, instituídos pelo Prov. 65/2007-CGJ, os quais receberão a 

numeração do último anexo, acrescido de letras.  

 

Art. 3.º - Nos processos redistribuídos a outras 

varas e/ou comarcas deste Estado, e que já contiverem os anexos instituídos pelo 

Prov. 65/2007/CGJ, não serão encartados novos formulários, devendo os atos ser 

registrados nas folhas de movimentação de atos processuais já existentes.   

 

Art. 4.º - Este Provimento entra em vigor na data de 

sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Cuiabá-MT, 11 de fevereiro de 2008. 

 

 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 

Corregedor-Geral de Justiça 
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ESTADO DE MATO GROSSO  Cód. ____________         
PODER JUDICIÁRIO  Fls. ____________  
COMARCA DE_____________________________________   
JUÍZO DO(A)   _____________________________________ 

 
MOVIMENTAÇÃO DO PROCESSO 
 
Controle da movimentação do processo, como conclusão ao Juiz, vista 

em geral, recebimento pela Escrivania, remessas, cargas e outras movimentações assemelhadas, em substituição 
à aposição ou impressão de carimbos ou certidões correspondentes nas diversas folhas dos autos, em 
cumprimento aos Provimentos Nº.s  65/2007-CGJ e        /2008-CGJ. 

________________, ______/______/ ____. 
 
__________________________________ 
              Gestor/Analista Judiciário 

Códigos dos Atos: 
Cls = Conclusão V = Vista R = Recebimento Rem = Remessa C = Carga 
 

Ato Destinatário/Matrícula/OAB Data Última 
Folha 

Rubrica 
Gestor/ 

Servidor 

Finalidade/observação Rubrica 
Gestor/ 

Servidor 

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

        

       

       

       

       

       
Anexo I 
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EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS 
 
Controle de expedição de mandados, ofícios, precatórias, alvarás de 

soltura, em substituição às cópias anexadas nos autos, que ficarão gravadas na íntegra, no Sistema Apolo, em 
cumprimento aos Provimentos Nº.s  65/2007-CGJ e        /2008-CGJ. 

_______________, ______/______/ ______ 
 
 ___________________________________ 
                   Gestor/Analista Judiciário 

Códigos dos Atos: 
M = Mandado  Of = Ofício P =  Precatória AS = Alvará de Soltura SC = Salvo-conduto 

Data Tipo 
Documento 

Destinatário Finalidade Provimento,  
Dec./Desp.,  
Sentença, Ord. 
Serviço  

Fls. Gestor/Analista 
Judiciário 

Rub. Mat. 

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        
 
Anexo I - verso 
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ESTADO DE MATO GROSSO  
Cód. ___________  PODER JUDICIÁRIO 
Fls. ____________  COMARCA DE ___________________________________________  

JUÍZO DO(A)    ___________________________________________ 
 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE FEITOS/SENTENÇAS/ OUTROS 
 
As certidões lançadas nas diversas folhas do processo, referentes a 

registros de feitos, sentenças, suspensão do processo, armas e objetos apreendidos, fianças, cadastros de casais e 
crianças para adoção e outros registros obrigatórios, correspondem ao que abaixo são relacionadas, em 
substituição à aposição de carimbos ou sua impressão, em cumprimento aos Provimentos Nº.s  65/2007-CGJ e        
/2008-CGJ. 

_________________, ______/______/____ 
 
___________________________________ 
                  Gestor/Analista Judiciário 

 
Ato objeto da certidão Nº do 

Registro  
N.º da Série 
Sentença  

Livro Última folha Data Servidor 

N.º Fls. Rub. Mat. 

        

        

        

        
 
 

CERTIDÃO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 
 

As certidões lançadas nas diversas folhas do processo, referentes à entrega de 
documentos às Partes, Central de Mandados ou Oficial de Justiça, Perito, Avaliador, Assistente Social, 
Psicólogo, Coordenadoria, Correios e outros correspondem ao que abaixo são relacionadas, em substituição à 
aposição de carimbos ou sua impressão, em cumprimento aos Provimentos Nº.s  65/2007-CGJ e        /2008-
CGJ. 

________________, ______/______/______ 
 
_________________________________ 
            Gestor/Analista Judiciário 

 
Documento Entregue e nº da 

folha onde foi firmado o 
recibo 

Última 
folha 

Destinatário Finalidade da 
Entrega 

Data da 
Entrega 

Provimento nº  
Ord. Serviço nº 
Dec./Desp. Fls.  
Sentença   Fls.  

Servidor 

Rub. Mat. 

        

        

        

        

        

        

        
Anexo II 
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JUNTADA DE PEÇAS 
 
Controle da juntada de petições, contestações, defesas prévias, 

reconvenções, embargos, recursos, alegações finais, laudos, mandados, cartas precatórias, ofícios, avisos de 
recebimento, alvarás de soltura, salvo-condutos, antecedentes criminais, comprovantes de publicação de edital, 
documentos e demais peças, em substituição aos termos lançados nas diversas folhas dos autos, em 
cumprimento aos Provimentos Nº.s  65/2007-CGJ e              
         /2008-CGJ. 

______________, ______/______/_____ 
 
_________________________________ 
             Gestor/Analista Judiciário 

 
Data Identificação da Peça Destinatário Fls./ 

Observação 

Servidor 

Rub. Mat. 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      
 
 

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO E 
DESARQUIVAMENTO 

 
As certidões lançadas nas diversas folhas do processo, referentes a 

arquivamento e desarquivamento de autos, correspondem ao que abaixo são relacionadas, em substituição a 
aposição de carimbos ou sua impressão, em cumprimento aos Provimentos 65/2007-CGJ e           /2008-CGJ. 

 
________________,______/______/_____. 

 
___________________________________ 

Gestor/Analista Judiciário 
 

Ato objeto da certidão Última 
folha 

 Finalidade do 
Desarquivamento 

 
N.º Caixa  

Data 

Gestor/  
Servidor 

Com 
baixa 

Sem 
baixa 

Rub. Mat. 

        

        
 

Anexo II verso 
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PROVIMENTO Nº. 010/2008 – CGJ. 

 

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no exercício de suas 

atribuições legais, previstas nos artigos 31 a 39 do Código de Organização e Divisão 

Judiciária do Estado de Mato Grosso – COJE; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de uniformização dos procedimentos 

alusivos aos serviços de protesto de títulos, a fim de assegurar obediência à Lei 

Complementar Federal n. 123/06, de 14/12/06, que cria o Estatuto Nacional de Microempresa 

e da Empresa de Pequeno Porte; 

 
CONSIDERANDO que os atos praticados nos termos do artigo 73 da 

referida Lei deverão ser lançados em relatório próprio; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Alterar o Formulário de Declaração de Atos Notariais e de 

Registros, anexo ao Provimento nº 05/08-CGJ, de 28/01/08, nele acrescentando o “Quadro 

Demonstrativo Relativo aos Atos Praticados quando Devedor for Microempresário ou 

Empresa de Pequeno Porte”. 

Art. 2º. Este Provimento entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 
Publique-se. Registre-se e cumpra-se. 
 
Cuiabá-MT, 22 de fevereiro de 2008. 
 
Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 

Corregedor-Geral da Justiça 
 

Obs.: o anexo do Provimento nº 10/08-CGJ encontra-se disponível no site do Tribunal de 
Justiça do Estado de Mato Grosso (www.tj.mt.gov.br.) 
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PROVIMENTO N.º 001/2008/CM 
 

Suspende os prazos processuais e as intimações em feitos envolvendo a União. 
 

O CONSELHO DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO a deflagração do movimento de greve dos 
Procuradores da Fazenda Nacional, a partir de 17/01/2008, por prazo indeterminado; 

CONSIDERANDO o requerimento da Advocacia-Geral da 
União solicitando a suspensão dos prazos processuais das ações de interesse do INSS e 
demais entidades representadas pela Procuradoria-Geral Federal, bem como o sobrestamento 
das remessas semanais de autos com vistas à Procuradoria Federal; 

CONSIDERANDO a impossibilidade de atendimento às 
intimações provenientes das Comarcas deste Estado em decorrência da paralisação da 
categoria. 

RESOLVE: 
 
Art. 1.° Suspender os prazos processuais e intimações em todos 

os feitos em que há atuação da Advocacia-Geral da União, Procuradoria Federal e 
Procuradoria da Fazenda Nacional, com efeitos retroativos a 17 de janeiro de 2008, até 
ulterior deliberação. 

Art. 2.º Este provimento entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

P. R. Cumpra-se. 
Cuiabá, 25 de janeiro de 2008. 
 

Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
Presidente do Conselho da Magistratura 
Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
Membro do Conselho da Magistratura 
Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
Membro do Conselho da Magistratura 
 
Publicado no DJE de 13/02/08. 
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PROVIMENTO N.º  004/2008/CM 
 
 

Atribui nova competência e 
denominação a Varas Judiciais da 
Comarca de Cuiabá 

 
 
O CONSELHO DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 28 do 
Regimento Interno do Tribunal de Justiça, e de acordo com a decisão proferida em sua Sessão 
Extraordinária realizada em 26/02/2008; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor estruturar a 

competência das unidades judiciais do Estado de Mato Grosso, a fim de especializá-las e 
adequá-las, conforme os serviços judiciais mais solicitados e de acordo com o contingente de 
magistrados e servidores nos quadros do Poder Judiciário; 

 
CONSIDERANDO a possibilidade de maior efetividade e 

celeridade da prestação jurisdicional nas varas especializadas, notadamente nas que tiverem 
jurisdição além dos limites territoriais da comarca, nos termos do art. 126 da Constituição 
Federal e da Recomendação nº. 03/2006, de 30 de maio de 2006, do Conselho Nacional de 
Justiça; 

 
CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Órgão Especial do 

egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso em sessão realizada em 21.02.2008, 
§ 1º. Deverão tramitar por essas varas especializadas, por exemplo, 

as ações oriundas de abertura de crédito em conta corrente; alienação fiduciária; arrendamento 
mercantil; cartões de crédito; cédulas de crédito; consórcio; descontos de duplicata; 
financiamento, inclusive da casa própria; mútuo; seguro; títulos vinculados a contratos e 
demais operações bancárias como as notas promissórias e as confissões de dívida. 

 
§ 2º. Excluem-se da competência dessas unidades as ações de 

competência de reparação de danos em que o segurado denuncia à lide a seguradora; de 
reparação de dano moral, exceto quando esse pedido esteja cumulado com outro de natureza 
tipicamente bancária; de indenização por negativação em cadastro de inadimplentes; e de 
natureza eminentemente civil. As ações de competência do juizado especial cível poderão ser 
processadas e julgadas nessas unidades, a critério do autor. 

 
II – a 17ª Vara Cível passa a ser denominada Vara Especializada 

em Ação Civil Pública e Ação Popular, ficando com competência exclusiva para processar e 
julgar os feitos que tenham por objeto a proteção de direitos difusos, coletivos ou individuais 
homogêneos, e os que seguirem o procedimento previsto nas Leis n.° 7.347/85 e n.º 4.717/65, 
exceto aqueles cuja natureza esteja afeta, especificamente, a outro Juizado ou Vara 
Especializada.  

 
III – a 7ª Vara Criminal passa a ser denominada Vara 

Especializada em Direito Agrário, ficando com competência exclusiva para processar e 
julgar ações que envolvam conflitos fundiários coletivos (art. 82, III, CPC) dentro do Estado 
de Mato Grosso, independentemente do local do litígio, nos termos do art. 126 da 
Constituição Federal.  

 

 16



IV – a 10ª Vara Criminal, atualmente competente para processar e 
julgar os crimes apenados com detenção, não afetos aos Juizados Especiais Criminais, passa a 
cumular competência para processar o cumprimento das cartas precatórias de natureza 
criminal, mediante distribuição alternada e eqüitativa com a 12ª Vara Criminal; 

 
V – a 12ª Vara Criminal passa a ter competência exclusiva para a 

instrução, o preparo e os demais atos relativos aos processos envolvendo os crimes 
dolosos contra a vida, a serem julgados perante o Tribunal do Júri, limitada, contudo, ao 
trânsito em julgado da decisão de pronúncia (art. 416, CPP), transferindo-se a 
competência, a partir daí, para a 1ª Vara Criminal; fica competente, também, para processar o 
cumprimento das cartas precatórias de natureza criminal, mediante distribuição alternada 
e eqüitativa com a 10ª Vara Criminal; 

 
VI – a 15ª Vara Criminal passa a ser denominada Vara 

Especializada Contra o Crime Organizado, os Crimes Contra a Ordem Tributária e 
Econômica e os Crimes Contra a Administração Pública, ficando com competência 
exclusiva para processar e julgar os delitos praticados por grupo criminal organizado (Lei n.° 
9.034/95), considerando-se assim aquele estruturado, de três ou mais pessoas, existente há 
algum tempo e atuando concertadamente com o propósito de cometer uma ou mais infrações 
graves ou enunciadas na Convenção das Nações Unidas sobre Crime Organizado 
Transnacional (Convenção de Palermo, aprovada pelo Decreto Legislativo n.° 231/2003 e 
promulgada pelo Decreto n.° 5.015/2004), com a intenção de obter, direta ou indiretamente, 
um beneficio econômico ou outro benefício material; bem como os delitos praticados contra a 
Ordem Tributária, Econômica e as Relações de Consumo e os Crimes de Lavagem, assim 
definidos em legislação específica (Leis n.° 8.137/90, 8.176/91 e 9.613/98), e contra a 
Administração Pública (arts. 312 a 359-H do Código Penal). 

 
§ 1º. O processamento e o julgamento dos crimes praticados por 

organização criminosa, conforme definido acima, serão da competência desta Vara, qualquer 
que seja o meio, modo ou local de execução, incluindo-se as ações e incidentes relativos a 
seqüestro e apreensão de bens, direitos ou valores, pedido de restituição de coisas 
apreendidas, busca e apreensão, hipoteca legal e quaisquer outras medidas assecuratórias, bem 
como todas as medidas relacionadas com a repressão penal, como as medidas cautelares 
antecipatórias ou preparatórias. 

 
§ 2º. Também serão processados e julgados por esta Vara os crimes 

contra a Ordem Tributária, Econômica e as Relações de Consumo (Leis n.° 8.137/90 e 
8.176/91), os crimes de Lavagem ou Ocultação de Bens, Direitos e Valores (Lei n.° 9.613/98) 
e os crimes contra a Administração Pública praticados em Cuiabá, inclusive aqueles cuja pena 
privativa de liberdade seja de detenção.     

 
 
Art. 2º. Os processos em trâmite nas varas judiciais da Comarca da 

Capital que tiveram sua competência alterada por este ato e aqueles cuja natureza da causa 
esteja prevista especificamente nos itens I, II, e VI, do artigo 1° deste provimento e se 
encontrarem em trâmite na Comarca de Cuiabá (I e II) e nas demais comarcas do Estado (VI) 
deverão ser encaminhados às novas varas judiciais competentes, devendo ser observado, 
como no caso das Varas Especializadas em Direito Bancário, a alternância e a eqüidade na 
redistribuição entre as unidades de competência concorrente. 
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Parágrafo único. A redistribuição dos processos que se encontram 
em trâmite nas comarcas do estado, exceto as de Entrância Especial, à Vara Especializada de 
Direito Agrário deverá aguardar lei que regulamentará a matéria.  

 
Art. 3º. A redistribuição dos processos, em cumprimento às novas 

competências atribuídas neste ato, deverá ser efetuada em etapas, por uma ou mais varas 
concomitantemente, conforme o caso, obedecendo a um cronograma previamente elaborado 
pelo Juiz Diretor do Fórum, que permitirá ao Cartório Distribuidor efetuar os registros 
necessários. 

 
R E S O L V E, ad referendum do Órgão Especial: 
 
Art. 1º. Atribuir, com fundamento nos artigos 14, § 1º e 57 da Lei 

nº. 4.964/85 (COJE), no art. 96, III, a, da Constituição Estadual e no art. 125, § 1º, da 
Constituição Federal, nova competência e denominação às seguintes varas judiciais, na 
Comarca de Cuiabá, Entrância Especial, também visualizadas no quadro anexo: 

 
I – as Varas Cíveis 4ª, 8ª, 15ª e 16ª passam a ser denominadas, 

respectivamente, 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Varas Especializadas em Direito Bancário, ficando com 
competência exclusiva para processar e julgar os feitos relativos a causas decorrentes de 
operações realizadas por instituições financeiras subordinadas à fiscalização do Banco 
Central, independentemente do pólo processual que ocupem, inclusive na condição de 
litisconsortes. 

Parágrafo único. Durante a redistribuição, terão preferência os 
processos ou procedimento com pedidos urgentes já despachados e dependentes de 
cumprimento. 

 
Art. 4º. Enquanto não houver a efetiva redistribuição dos feitos às 

novas varas judiciais competentes, a competência para processá-los e julgá-los permanecerá 
na vara atual, diferentemente das novas ações, que já deverão ser distribuídas observando-se 
as competências definidas neste provimento. 

 
Art. 5º. O Juiz Diretor do Fórum poderá, conforme o caso, 

mediante portaria, suspender os prazos processuais dos feitos em trâmite perante a(s) vara(s) 
que estiver(em) em procedimento de redistribuição. 

 
Art. 6º. Os Juízes de Direito com jurisdição nas varas que tiveram a 

competência integral ou parcialmente alterada deverão ordenar a separação dos processos a 
serem remetidos às novas unidades competentes, neles lançando carimbo de remessa com 
rubrica do responsável, e aguardar a comunicação do Juiz Diretor do Fórum para o seu 
escorreito encaminhamento.  

 
Art. 7º. A mudança de nomenclatura das varas judiciais que 

sofreram alteração de competência deverá ser feita diretamente no Sistema Apolo, pela equipe 
de Informática do Tribunal de Justiça, incumbindo ao Cartório Distribuidor providenciar a 
transferência virtual de todos os processos e procedimentos dessas unidades que estejam em 
trâmite ou tenham sido arquivados provisoriamente e em definitivo.  

 
Art. 8º. Caberá à Coordenadoria de Recursos Humanos promover o 

necessário dimensionamento para a lotação dos servidores das varas suspensas, assim como a 
recepção dos servidores excedentes.  
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Art. 9º. A critério do Conselho da Magistratura, as atribuições da 
Vara Especializada em Ação Civil Pública e Ação Popular e da Vara Especializada Contra o 
Crime Organizado, os Crimes Contra a Ordem Tributária e Econômica e os Crimes Contra a 
Administração Pública poderão ser exercidas, conjuntamente, pelo Juiz Titular e por um Juiz 
Auxiliar de Entrância Especial.  

 
 
Art. 10. As dúvidas que eventualmente surgirem a respeito da 

interpretação na aplicação das normas deste provimento deverão ser dirimidas pelo Conselho 
da Magistratura, que se incumbirá, também, da edição de provimentos que normatizem o  

funcionamento da Vara Especializada Contra o Crime Organizado, 
os Crimes Contra a Ordem Tributária e Econômica e os Crimes Contra a Administração 
Pública e da Vara Especializada em Direito Agrário. 

 
Art. 11. Este provimento entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação no Diário da Justiça Eletrônico, revogadas as disposições em contrário.     
 
 
P. R. Cumpra-se 
 
Cuiabá, 26 de fevereiro de 2008. 
 
 
Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
Presidente do Conselho da Magistratura 
 
 
Des. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
Membro do Conselho da Magistratura 
 
 
Des. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
Membro do Conselho da Magistratura 
 

ANEXO - I 
 

COMPETÊNCIAS DAS VARAS 
 

ENTRÂNCIA ESPECIAL 
1-CUIABÁ 

NOMENCLATURA 
ANTIGA ANTIGA COMPETÊNCIA NOMENCLATURA 

ATUAL COMPETÊNCIA ATUAL 

4ª Vara Cível Processar e julgar os feitos cíveis em geral, 
inclusive processo sumário, mediante 
distribuição alternada e igualitária com as 5ª, 
6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 13ª, 14ª, 15ª, 16ª, 17ª, 20ª e 21ª 
Varas Cíveis. 

1ªVara Especializada em 
Direito Bancário  

Processar e julgar os feitos relativos a causas decorrentes de 
operações realizadas por instituições financeiras subordinadas 
à fiscalização do Banco Central, mediante distribuição 
alternada e igualitária com as 2ª, 3ª e 4ª Varas Especializadas 
em Direito Bancário. 

8ª Vara Cível Processar e julgar os feitos cíveis em geral, 
inclusive processo sumário, mediante 
distribuição alternada e igualitária com as 4ª, 
5ª, 6ª, 7ª, 9ª, 13ª, 14ª, 15ª, 16ª, 17ª, 20ª e 21ª 
Varas Cíveis. 

2ªVara Especializada em 
Direito Bancário 

Processar e julgar os feitos relativos a causas decorrentes de 
operações realizadas por instituições financeiras subordinadas 
à fiscalização do Banco Central, mediante distribuição 
alternada e igualitária com as 1ª, 3ª e 4ª Varas Especializadas 
em Direito Bancário. 

15ª Vara Cível Processar e julgar os feitos cíveis em geral, 
inclusive processo sumário, mediante 

3ªVara Especializada em 
Direito Bancário 

Processar e julgar os feitos relativos a causas decorrentes de 
operações realizadas por instituições financeiras subordinadas 
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ENTRÂNCIA ESPECIAL 
1-CUIABÁ 

NOMENCLATURA NOMENCLATURA ANTIGA COMPETÊNCIA COMPETÊNCIA ATUAL ANTIGA ATUAL 

distribuição alternada e igualitária com as 4ª, 
5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 13ª, 14ª, 16ª, 17ª, 20ª e 21ª 
Varas Cíveis. 

à fiscalização do Banco Central, mediante distribuição 
alternada e igualitária com as 1ª, 2ª e 4ª Varas Especializadas 
em Direito Bancário. 

16ª Vara Cível Processar e julgar os feitos cíveis em geral, 
inclusive processo sumário, mediante 
distribuição alternada e igualitária com as 4ª, 
5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 13ª, 14ª, 15ª, 17ª, 20ª e 21ª 
Varas Cíveis. 

4ªVara Especializada em 
Direito Bancário 

Processar e julgar os feitos relativos a causas decorrentes de 
operações realizadas por instituições financeiras subordinadas 
à fiscalização do Banco Central, mediante distribuição 
alternada e igualitária com as 1ª, 2ª e 3ª Varas Especializadas 
em Direito Bancário. 

17ª Vara Cível Processar e julgar os feitos cíveis em geral, 
inclusive processo sumário, mediante 
distribuição alternada e igualitária com as 4ª, 
5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 13ª, 14ª, 15ª, 16ª, 20ª e 21ª 
Varas Cíveis. 

Vara Especializada em 
Ação Civil Pública e 
Ação Popular 

Processar e julgar os feitos que seguirem o procedimento 
previsto nas Leis nº. 7.347/85 e 4.717/65, exceto aqueles cuja 
natureza esteja afeta, especialmente, a outro Juizado ou Vara 
Especializada. 

7ª Vara Criminal Processar e julgar as infrações penais punidas 
com reclusão que não forem da competência 
dos Juizados Especiais e das demais varas 
criminais especializadas, processamento de 
inquéritos policiais – inclusive as 
representações e requerimentos feitos na fase 
precedente à denúncia ou queixa, tais como 
prisão preventiva ou temporária, liberdade 
provisória com ou sem fiança, hábeas corpus, 
quebra de sigilo bancário e telefônico, busca e 
apreensão e as comunicações de prisão em 
flagrante, - mediante distribuição alternada e 
igualitária com as 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 8ª e 15ª Varas 
Criminais, prevenindo a competência na forma 
como estabelece o art. 75 do CPP. 

Vara Especializada em 
Direito Agrário 

Processar e julgar ações que envolvam conflitos fundiários 
coletivos (art. 82, III, CPC) dentro do Estado de Mato Grosso, 
independentemente do local do litígio, nos termos do art. 126 
da Constituição Federal. 

10ª Vara Criminal Processar e julgar os crimes apenados com 
detenção, não afetos aos Juizados Especiais 
Criminais. 

10ª Vara Criminal Processar e julgar os crimes apenados com detenção, não 
afetos aos Juizados Especiais Criminais e à Vara Especializada 
da Vara Especializada Contra o Crime Organizado, os Crimes 
Contra a Ordem Tributária e Econômica e os Crimes Contra a 
Administração Pública, bem como o cumprimento das cartas 
precatórias de natureza criminal, mediante distribuição 
alternada e eqüitativa com a 12ª Vara Criminal  

12ª Vara Criminal  Presidir a instrução, preparo e demais atos 
relativos aos processos envolvendo os crimes 
dolosos contra a vida e que deverão ser 
julgados perante o Tribunal do Júri, nos termos 
do art. 425, Parágrafo único do CPP, segundo 
competência fixada à 1ª Vara Criminal, e 
mediante distribuição alternada e igualitária 
com a 13ª Vara Criminal. 

12ª Vara Criminal  Presidir a instrução, o preparo e os demais atos relativos aos 
processos envolvendo os crimes dolosos contra a vida, a serem 
julgados perante o Tribunal do Júri, limitada, contudo, ao 
trânsito em julgado da decisão de pronúncia (416, CPP), e 
processar o cumprimento das cartas precatórias de 
natureza criminal, mediante distribuição alternada e 
eqüitativa com a 10ª Vara Criminal 

15ª Vara Criminal Processar e julgar as infrações penais punidas 
com reclusão que não forem da competência 
dos Juizados Especiais e das demais varas 
criminais especializadas, processamento de 
inquéritos policiais – inclusive as 
representações e requerimentos feitos na fase 
precedente à denúncia ou queixa, tais como 
prisão preventiva ou temporária, liberdade 
provisória com ou sem fiança, habeas corpus, 
quebra de sigilo bancário e telefônico, busca e 
apreensão e as comunicações de prisão em 
flagrante, mediante distribuição alternada e 
igualitária com as 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª e 8ª Varas 
Criminais, prevenindo a competência na forma 
como estabelece o art. 75 do CPP, e, com 
exclusividade, o processamento das cartas 
precatórias criminais, compensando-se cada 
carta precatória distribuída com um inquérito 
policial e conseqüente ação penal que dele 
advier. 

Vara Especializada 
Contra o Crime 
Organizado, os Crimes 
Contra a Ordem 
Tributária e Econômica e 
os Crimes Contra a 
Administração Pública 

Processar e julgar os delitos praticados por grupo criminal 
organizado (Lei nº. 9.034/95), com jurisdição em todo o 
Estado; bem como os delitos praticados contra a Ordem 
Tributária, Econômica e as Relações de Consumo e os Crimes 
de Lavagem, assim definidos em legislação específica (Leis 
nº. 8.137/90, 8.176/91 e 9.613/98), e contra a Administração 
Pública (arts. 312 a 359-H do Código Penal), praticados em 
Cuiabá. 
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EMENDA REGIMENTAL N.º 04/2008-OE  
 

O EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e em 
razão da decisão proferida na sua Sessão do Órgão Especial, realizada em 17 
de janeiro de 2008.  

R E S O L V E: 

Art. 1º. O artigo 83 do Regimento Interno do Tribunal 
de Justiça do Estado de Mato Grosso terá suprimido o inciso V, passando a 
vigorar com a seguinte redação:  

Artigo 83. Na distribuição serão observadas as seguintes 
regras:  

(...)  

V. Suprimido. 

(...) 

Art. 2º. Esta Emenda Regimental entra em vigor nesta 
data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões do Tribunal Pleno, em Cuiabá, 17 
de janeiro de 2008. 

 

Des. PAULO INÁCIO DIAS LESSA 

Presidente do Tribunal de Justiça 

Des. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Desa. SHELMA LOMBARDI DE KATO 
Des. LICÍNIO CARPINELLI STEFANI 
Des. LEÔNIDAS DUARTE MONTEIRO 
Des. JOSÉ FERREIRA LEITE 
Des. JOSÉ JURANDIR DE LIMA 
Des. MUNIR FEGURI 
Des. A. BITAR FILHO 
Des. JOSÉ TADEU CURY 
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Des. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS 
Des. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
Des.JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO 
Des. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
Des. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA 
Des. DONATO FORTUNATO OJEDA 
Des. PAULO DA CUNHA 
Des. JOSÉ SILVÉRIO GOMES 
Des. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA – (Conv.) 
Des. DÍOCLES DE FIGUEIREDO – (Conv.) 
Des. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO – (Conv.) 
Des. JURACY PERSIANI – (Conv.) 
Des. MÁRCIO VIDAL – (Conv.) 
Des. GUIOMAR TEODORO BORGES – (Conv.) 
Desa. MARIA HELENA G. PÓVOAS – (Conv.) 
Des. JUVENAL PEREIRA DA SILVA – (Conv.) 
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RESOLUÇÃO No - 45, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2007 
 

Dispõe sobre a padronização dos endereços eletrônicos dos órgãos do Poder Judiciário. 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de 
suas atribuições constitucionais e regimentais, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, conforme estabelecido no art. 37 da Constituição Federal, obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Nacional de Justiça, nos termos 
do disposto no art. 103-B, parágrafo 4º, I, da Constituição Federal, zelar pela autonomia do 
Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da Magistratura, podendo expedir atos 
regulamentares, no âmbito de sua competência, ou recomendar providências; 

CONSIDERANDO que a Resolução nº 12 do Conselho Nacional de Justiça, 
de 14 de fevereiro de 2006, com o objetivo de melhorar a administração da justiça e a 
prestação jurisdicional, definiu os padrões de interoperabilidade a serem utilizados no Poder 
Judiciário, entre eles a padronização de identificadores; 

CONSIDERANDO a criação do domínio primário ".jus.br" no âmbito da 
Internet do Brasil pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil - CGI-BR; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 41 do Conselho Nacional de Justiça, de 11 
de setembro de 2007, que dispõe sobre a utilização do domínio primário ".jus.br" pelos órgãos 
do Poder Judiciário; 

R E S O L V E: 
Art. 1° Ficam definidos os endereços dos sítios eletrônicos (URL) dos órgãos 

do Poder Judiciário brasileiro, nos termos da Tabela Padronizada dos Endereços Eletrônicos 
das Unidades do Poder Judiciário constante dos anexos a esta Resolução. 

Art. 2º Os órgãos do Poder Judiciário brasileiro deverão promover as 
adaptações necessárias e implantar os endereços dos sítios eletrônicos (URL) constantes da 
Tabela Padronizada no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação desta 
Resolução. 

Art. 3º Aos domínios genéricos já existentes (justiça federal, justiça do trabalho 
e justiça eleitoral) são acrescentados os domínios genéricos justiça militar, justiça estadual e, 
em atendimento à demanda dos Juizados Especiais, os domínios genéricos juizados especiais 
federais e juizados especiais estaduais (Anexo I). 

§ 1º Em cumprimento ao disposto no caput do art. 13 da Constituição Federal, 
e com as facilidades constantes do inciso II do art. 4º da Resolução nº 002/2005 do Núcleo de 
Informação e Coordenação do Ponto BR - NIC.BR, a grafia dos domínios genéricos dos 
órgãos do Poder Judiciário brasileiro deve ser uma combinação de letras e números [a-z; 0-9], 
podendo ser utilizados caracteres acentuados [à, á, â, ã, é,ê, í, ó, ô, õ, ú, ü], hífen [-] e "cê" 
cedilha [ç]. 

§ 2º Fica vedado, até que a implantação dos caracteres da língua portuguesa na 
Internet brasileira seja regulamentada pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil, o uso dos 
caracteres constantes no parágrafo anterior nos endereços de correio eletrônico (e-mail). 

Art. 4º Visando a auxiliar o jurisdicionado no acesso à justiça, fica autorizada a 
criação de outros domínios genéricos, como também de domínios específicos (subdomínios) 
derivados dos genéricos, observada a seguinte forma: ramo (tipo) de justiça, unidade da 
federação ou localidade (Vide Anexos). 

§ 1º A nomenclatura dos endereços dos sítios do Poder Judiciário deve ser 
clara e intuitiva, de forma a facilitar, ao cidadão, o acesso às informações que precisa, sem a 
necessidade de conhecer suas ramificações e particularidades. 
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§ 2º Os domínios genéricos visam à identificação do ramo (tipo) de justiça, 
com acesso a uma página (portal) com todos os tribunais pertencentes a sua estrutura, 
observadas as definições desta Resolução e Anexos. 

§ 3º Fica autorizado o uso de hífen [-] quando a aplicação da regra geral 
prevista no caput deste artigo gerar cacofonias ou termos impróprios. 

§ 4º Nas hipóteses de localidades homônimas, fica autorizado o uso da sigla da 
unidade da federação após a denominação da localidade. 

Art. 5º Caberá ao Conselho Nacional de Justiça, como ente de controle e de 
acompanhamento do modelo de gestão, a aprovação das solicitações de criação de domínios 
genéricos e específicos (subdomínios) encaminhadas pelos órgãos do Poder Judiciário ao 
Comitê Gestor da Internet no Brasil - CGI-BR, por intermédio do Núcleo de 
Informação e Coordenação do Ponto BR - NIC-BR. 

Parágrafo único. O Comitê Gestor da Internet no Brasil - CGI-BR, por 
intermédio do Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto BR - NIC-BR, somente enviará 
ao Conselho Nacional de Justiça as solicitações de que trata o caput deste artigo após a 
verificação das exigências técnicas de segurança de nomes de domínios (DNSSEC - Extensão 
Segura do DNS). 

Art. 6º Cada órgão do Poder Judiciário deverá prover equipamentos 
(servidores) para responder pelo domínio ".jus.br"., compatível com as especificações do 
padrão internacional de segurança de nomes de domínios (DNSSEC), conforme normas 
técnicas do Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto BR - NIC-BR. 

Art. 7º Caberá aos órgãos do Poder Judiciário a administração dos domínios 
genéricos e específicos (subdomínios) por eles criados, respeitada a diretriz constante da 
Tabela Padronizada dos Endereços Eletrônicos das Unidades do Poder Judiciário. 

Art. 8º Os certificados digitais emitidos por autoridades certificadoras 
vinculadas à AC-JUS e com o antigo domínio ".gov.br", poderão ser usados até o seu prazo 
final de validade. 

Parágrafo único. Quando da renovação dos certificados emitidos com endereço 
da AC-JUS.gov.br, estes deverão passar a utilizar o novo domínio do judiciário ".jus.br". 

Art. 9º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Ministra Ellen Gracie 
Presidente" 

 
Publicado no DJ de 08/02/08. 
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"RESOLUÇÃO No - 46, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007 
 

Cria as Tabelas Processuais Unificadas do Poder Judiciário e dá outras providências. 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições constitucionais e regimentais, e 

CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional nº 45/2004 conferiu ao 
Conselho Nacional de Justiça a função de planejamento estratégico do Poder Judiciário 
brasileiro; 

CONSIDERANDO que a Resolução nº 12 do Conselho Nacional de Justiça, de 14 
de fevereiro de 2006, com o objetivo de melhorar a administração da justiça e a prestação 
jurisdicional, definiu padrões de interoperabilidade a serem utilizados no Poder Judiciário, 
entre eles a padronização das tabelas básicas de classificação processual, movimentação e 
fases processuais, assuntos e partes; 

CONSIDERANDO a Cooperação Técnica firmada entre o Conselho Nacional de 
Justiça e outros órgãos do Poder Judiciário para o Desenvolvimento de Padronização e 
Uniformização Taxonômica e Terminológica a ser empregada em Sistemas Processuais; 

CONSIDERANDO a necessidade de extração de dados estatísticos mais precisos 
e de melhoria do uso da informação processual, essenciais à gestão do Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO a ausência de padrão mínimo para cadastro de partes entre os 
órgãos do Poder Judiciário, importante, dentre outros, ao controle de prevenção e 
aprimoramento dos relatórios gerenciais; e 

CONSIDERANDO o dever legal de a parte informar, em qualquer ação judicial, o 
número no cadastro de pessoas físicas ou jurídicas perante a Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, "salvo impossibilidade que comprometa o acesso à justiça" (artigo 15 da Lei 
11.419/2006); 

R E S O L V E: 
Art. 1º Ficam criadas as Tabelas Processuais Unificadas do Poder Judiciário, 

objetivando a padronização e uniformização taxonômica e terminológica de classes, assuntos 
e movimentação processuais no âmbito da Justiça Estadual, Federal, do Trabalho e do 
Superior Tribunal de Justiça, a serem empregadas em sistemas processuais, cujo conteúdo, 
disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br), integra a presente 
Resolução. 

Art. 2º Os Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, os Tribunais 
Regionais Federais, os Tribunais do Trabalho e o Superior Tribunal de Justiça deverão adaptar 
os seus sistemas internos e concluir a implantação das Tabelas Processuais Unificadas do 
Poder Judiciário até o dia 30 de setembro de 2008, observado o disposto na presente 
Resolução. 

§ 1º As Tabelas Processuais Unificadas deverão ser consideradas nos critérios de 
coleta de dados estatísticos, conforme regulamentação específica a ser expedida. 

§ 2º O Conselho Nacional de Justiça elaborará Manual das Tabelas Processuais 
Unificadas do Poder Judiciário com o objetivo de orientar a sua utilização e sanar eventuais 
dúvidas dos usuários. 

Art. 3º A partir da data da implantação, todos os processos ajuizados (processos 
novos), antes de distribuídos, deverão ser cadastrados de acordo com as tabelas unificadas de 
classes e assuntos processuais. 

§ 1º Para o fim previsto no caput, também são considerados processos novos os 
recebidos em grau de recurso pelos tribunais a partir da data da implantação. 

§ 2º Faculta-se o cadastramento de classes e assuntos da Tabela Unificada nos 
processos que, na data da implantação, estejam arquivados (baixados) ou, embora em 
tramitação, não forem objeto de recurso externo. 
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§ 3º Os tribunais, observadas as condições tecnológicas, desenvolverão os seus 
sistemas internos a fim de possibilitar a migração automática das classes e assuntos dos 
processos, inclusive dos já arquivados (baixados). 

§ 4º Nas hipóteses dos parágrafos anteriores, o cadastramento das classes e 
assuntos da Tabela Unificada preservará a possibilidade de consulta aos registros originais. 

Art. 4º A partir da data da implantação, todos os andamentos processuais lançados 
nos processos em tramitação (não-baixados) deverão observar a tabela unificada de 
movimentos processuais. 

§ 1º Não há obrigatoriedade de reclassificação ou adaptação (migração) dos 
movimentos lançados até a data da implantação. Em havendo a migração, deverá ser 
preservada a possibilidade de consulta aos movimentos originais. 

§ 2º Os sistemas dos tribunais deverão possibilitar a identificação do magistrado 
ou órgão julgador responsável pelo despacho, decisão, sentença ou acórdão que ensejou a 
movimentação processual. 

Art. 5º As Tabelas Processuais Unificadas do Poder Judiciário serão 
continuamente aperfeiçoadas pelo Conselho Nacional de Justiça, em conjunto com os demais 
órgãos do Poder Judiciário, utilizando-se, preferencialmente, sistema eletrônico de gestão que 
permita, dentre outros, o encaminhamento de dúvidas, sugestões e a comunicação das novas 
versões ou das alterações promovidas. 

§ 1º A tabela unificada de classes processuais não poderá ser alterada ou 
complementada pelos tribunais sem anuência prévia e expressa do Conselho Nacional de 
Justiça. 

§ 2º A tabela unificada de assuntos processuais poderá ser complementada pelos 
tribunais a partir do último nível (detalhamento), com encaminhamento dos assuntos incluídos 
ao Conselho Nacional de Justiça para análise de adequação e eventual aproveitamento na 
tabela nacional. 

§ 3º A tabela unificada de movimentos, composta precipuamente por andamentos 
processuais relevantes à extração de informações gerenciais, pode ser complementada pelos 
tribunais com outros movimentos que entendam necessários, observando-se que: 
a) os movimentos devem refletir o andamento processual ocorrido e não a mera expectativa de 
movimento futuro; 
b) a relação dos movimentos acrescidos deverá ser encaminhada ao Conselho Nacional de 
Justiça para análise de adequação e eventual aproveitamento na tabela nacional. 

Art. 6º O cadastramento de partes nos processos deverá ser realizado, 
prioritariamente, pelo nome ou razão social constante do cadastro de pessoas físicas ou 
jurídicas perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil, mediante alimentação automática, 
observados os convênios e condições tecnológicas disponíveis. 

§ 1º Na impossibilidade de cumprimento da previsão do caput, deverão ser 
cadastrados o nome ou razão social informada na petição inicial, vedado o uso de 
abreviaturas, e outros dados necessários à precisa identificação das partes (RG, título de 
eleitor, nome da mãe etc), sem prejuízo de posterior adequação à denominação constante do 
cadastro de pessoas físicas ou jurídicas perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(CPF/CNPJ). 

§ 2º Para cadastramento de advogados nos sistemas internos dos tribunais poderá 
ser utilizada a base de dados do Cadastro Nacional dos Advogados da Ordem dos Advogados 
do Brasil. 

Art. 7º A administração e a gerência das Tabelas Processuais Unificadas do Poder 
Judiciário caberão ao Comitê Gestor a ser instituído e regulamentado pela Presidência do 
Conselho Nacional de Justiça. 

Parágrafo Único. Os órgãos do Poder Judiciário poderão instituir Grupos Gestores 
com vistas à administração e gerência da implantação, manutenção e aperfeiçoamento das 
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tabelas processuais no âmbito de sua atuação, facultada a delegação de tais atribuições às 
respectivas Corregedorias. 

Art. 8º Os tribunais descritos no artigo 2º deverão, até o dia 31 de março de 2008 e, 
após, a cada 60 dias, informar ao Conselho Nacional de Justiça as providências adotadas para 
a implantação das Tabelas Processuais Unificadas, com encaminhamento de cronograma e 
descrição das etapas cumpridas. 

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Ministra Ellen Gracie 
Presidente" 

 
Publicado no DJ de 08/02/08. 
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"RESOLUÇÃO No - 47, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007. 

 
Dispõe sobre a inspeção nos estabelecimentos penais pelos juízes de execução criminal 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Federal, especialmente o que dispõe o inciso I do §4° 
de seu art. 103-B; 

CONSIDERANDO que os estabelecimentos penais devem proporcionar 
segurança e dispor de condições adequadas de funcionamento; 

CONSIDERANDO garantir a Constituição Federal no art. 5° XLVIII que a pena 
será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do delito, a idade e o 
sexo do apenado; 

CONSIDERANDO que o art. 5° XLIX da Constituição Federal assegura aos 
presos o respeito à integridade física e moral; 

CONSIDERANDO o que dispõe da Lei n. 9.455/97; 
CONSIDERANDO a competência dos juízes de execução criminal fixada pelo 

art. 66 da Lei n. 7210/84. 
R E S O L V E: 
Art. 1º Determinar aos juízes de execução criminal realizar pessoalmente inspeção 

mensal nos estabelecimentos penais sob sua responsabilidade e tomar providências para seu 
adequado funcionamento, promovendo, quando for o caso, a apuração de responsabilidade. 

Parágrafo único. Os respectivos Tribunais deverão propiciar condições de 
segurança aos Juízes no cumprimento de seu dever de ofício de visita aos estabelecimentos 
penais. 

Art. 2º Das inspeções mensais deverá o juiz elaborar relatório sobre as condições 
do estabelecimento, a ser enviado à Corregedoria de Justiça do respectivo Tribunal até o dia 
05 do mês seguinte, sem prejuízo das imediatas providências para seu adequado 
funcionamento. 

§ 1º As informações serão enviadas conforme planilha de dados a ser definida pelo 
Departamento de Pesquisas Judiciárias (DPJ), devendo constar em campo próprio: 
I - localização, destinação, natureza e estrutura do estabelecimento penal; 
II - dados relativos ao cumprimento do disposto no Título IV da Lei n. 7210/84; 
III - dados relevantes da população carcerária e da observância dos direitos dos presos 
assegurados na Constituição Federal e na Lei n. 7210/84; 
IV- medidas adotadas para o funcionamento adequado do estabelecimento. 

§ 2º A atualização será mensal, indicando-se somente as alterações, inclusões e 
exclusões processadas após a última remessa de dados. 

Art. 3º O Departamento de Pesquisas Judiciárias remeterá a cada Tribunal, no 
prazo de 40 dias, a planilha de dados referida no § 1º do art. 2º desta Resolução. 

Art. 4º Os Juízes deverão compor e instalar, em suas respectivas Comarcas, o 
Conselho da Comunidade na forma dos artigos 80 e seguintes da Lei n. 7210/84. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Ministra Ellen Gracie 
Presidente" 

 
Publicado no DJ de 08/02/08. 
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"RESOLUÇÃO N- 48, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007. 
 
Dispõe sobre a exigência, como requisito para provimento do cargo de Oficial de Justiça, 
da conclusão de curso superior, preferencialmente em Direito. 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Federal, especialmente o disposto no art. 103-B, § 4º, 
inciso I; 

CONSIDERANDO haver sido confiada ao Conselho Nacional de Justiça a missão 
de orientar os órgãos jurisdicionais no implemento de meios capazes de facilitar o acesso à 
Justiça, racionalizar o serviço prestado e viabilizar o aumento da produtividade dos 
servidores, com vistas a garantir a efetividade da prestação jurisdicional; 

CONSIDERANDO o papel dos Oficiais de Justiça na concretização da atividade 
jurisdicional como elemento de dinamização do trâmite processual à luz dos princípios do 
contraditório, ampla defesa e da duração razoável do processo, bem como a utilidade de 
deterem conhecimentos técnico-jurídicos diante de ocorrência de situações imprevistas, 
durante o cumprimento de mandados, e o disposto no artigo 144 do Código de Processo Civil; 

RESOLVE: 
Art. 1º Determinar aos Tribunais que passem a exigir, como requisito para 

provimento do cargo de Oficial de Justiça, a conclusão de curso superior, preferencialmente 
em Direito. 

Art. 2º Os Tribunais deverão, no prazo de 60 (sessenta) dias, informar as medidas 
adotadas para cumprimento da presente resolução. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Ministra Ellen Gracie 
Presidente" 

 
Publicado no DJ de 08/02/08. 
 
 

"RESOLUÇÃO No - 49, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007. 
 
Dispõe sobre a organização de Núcleo de Estatística e Gestão Estratégica nos órgãos do 
Poder Judiciário relacionados no Art. 92 incisos III ao VII da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições constitucionais e regimentais, atenta às conclusões apresentadas pela Comissão de 
Estatística e Gestão Estratégica decorrentes do Seminário Justiça em Números em 2007 que 
congregou órgãos do Poder Judiciário nacional, e 

CONSIDERANDO que a função de planejamento estratégico do Poder Judiciário 
é também atribuição do Conselho Nacional de Justiça; 

CONSIDERANDO que o Sistema de Estatística do Poder Judiciário, instituído 
pelo Conselho Nacional de Justiça, foi regulamentado pela Resolução nº. 15 de 20 de abril de 
2006, e adotou os princípios da publicidade, eficiência, transparência, obrigatoriedade de 
informação dos dados estatísticos, presunção de veracidade dos dados estatísticos informados, 
atualização permanente e aprimoramento contínuo; 

CONSIDERANDO que o Sistema de Estatística do Poder Judiciário concentra e 
analisa os dados com a supervisão da Comissão de Estatística e Gestão Estratégica e a 
assessoria do Departamento de Pesquisas Judiciárias; 
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CONSIDERANDO que os dados enviados pelos órgãos do Poder Judiciário são 
obrigatoriamente encaminhados ao Conselho Nacional de Justiça e vinculam a Presidência 
dos Tribunais (Resolução nº. 4 de 16 de agosto 2005 c/c Resolução nº. 15 de 20 de abril de 
2006); 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer núcleos de estatística e gestão 
estratégica que coordenados cooperem para o pleno funcionamento do Sistema de Estatística 
do Poder Judiciário, o Conselho Nacional de Justiça, com base no art. 103-B § 4º da 
Constituição Federal; 

R E S O L V E: 
Art. 1° Os órgãos do Poder Judiciário relacionados no art. 92 incisos III ao VII da 

Constituição Federativa do Brasil devem organizar em sua estrutura unidade administrativa 
competente para elaboração de estatística e plano de gestão estratégica do Tribunal. 

§ 1º O núcleo de estatística e gestão estratégica será composto preferencialmente 
por servidores com formação em direito, economia, administração, ciência da informação, 
sendo indispensável servidor com formação em estatística. 

§ 2º O núcleo de estatística e gestão estratégica tem caráter permanente e deve 
auxiliar o Tribunal na racionalização do processo de modernização institucional. 

Art. 2º O núcleo de estatística e gestão estratégica, subordinado ao Presidente ou 
Corregedor do Tribunal, deve subsidiar o processo decisório dos magistrados conforme 
princípios estritamente profissionais, científicos e éticos. 

§ 1º O núcleo de estatística e gestão estratégica do Tribunal, sob a supervisão do 
Presidente ou Corregedor do Tribunal, enviará dados para o Conselho Nacional de Justiça 
quando solicitados a fim de instruir ações de política judiciária nacional. 

§ 2º Presumir-se-ão verdadeiros os dados estatísticos informados pelos núcleos de 
estatística e gestão estratégica dos Tribunais. 

Art. 3º A Comissão de Estatística e Gestão Estratégica do Conselho Nacional de 
Justiça supervisiona o Sistema de Estatística do Poder Judiciário. 

Parágrafo Único. Compete à Comissão de Estatística e Gestão Estratégica, 
assessorada pelo Departamento de Pesquisas Judiciárias, agregar dados estatísticos enviados 
pelos núcleos de estatística e gestão estratégica dos Tribunais. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Ministra ELLEN GRACIE 
Presidente" 

 
Publicado no DJ de 08/02/08. 
 
 
 
0> 
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DECRETO No- 6.381, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2008 
 

Regulamenta a Lei no 7.474, de 8 de maio de 1986, que dispõe sobre 
medidas de segurança aos ex-Presidentes da República, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 7.474, de 8 de maio de 1986, 
 
D E C R E T A : 
Art. 1o Findo o mandato do Presidente da República, quem o houver exercido, em caráter 
permanente, terá direito: 
I - aos serviços de quatro servidores para atividades de segurança e apoio pessoal; 
II - a dois veículos oficiais, com os respectivos motoristas; e 
III - ao assessoramento de dois servidores ocupantes de cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores -DAS, nível 5. 
Art. 2o Os servidores e motoristas a que se refere o art. 1º serão de livre escolha do ex-
Presidente da República e nomeados para cargo em comissão destinado ao apoio a ex-
Presidentes da República, integrante do quadro dos cargos em comissão e das funções 
gratificadas da Casa Civil da Presidência da República. 
Art. 3o Para atendimento do disposto no art. 1o, a Secretaria de Administração da Casa Civil 
da Presidência da República poderá dispor, para cada ex-Presidente, de até oito cargos em 
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, sendo dois DAS 102.5, dois 
DAS 102.4, dois DAS 102.2 e dois DAS 102.1. 
Art. 4o Os servidores em atividade de segurança e os motoristas de que trata o art. 1o 
receberão treinamento para se capacitar, respectivamente, para o exercício da função de 
segurança pessoal e de condutor de veículo de segurança, pelo Departamento de Segurança 
do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República. 
Art. 5o Os servidores em atividade de segurança e os motoristas aprovados no treinamento de 
capacitação na forma do art. 4o, enquanto estiverem em exercício nos respectivos cargos em 
comissão da Casa Civil, ficarão vinculados tecnicamente ao Departamento de Segurança do 
Gabinete de Segurança Institucional, sendo considerados, para os fins do art. 6o, inciso V, 
segunda parte, da Lei no 10.826, de 22 de dezembro de 2003, agentes daquele Departamento. 
Art. 6o Aos servidores de que trata o art. 5o poderá ser disponibilizado, por solicitação do ex-
Presidente ou seu representante, porte de arma institucional do Departamento de Segurança do 
Gabinete de Segurança Institucional, desde que cumpridos os seguintes requisitos, além 
daqueles previstos na Lei no 10.826, de 2003, em seu regulamento e em portaria do Ministro 
de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional: 
I - avaliação que ateste a capacidade técnica e aptidão psicológica para o manuseio de arma de 
fogo, a ser realizada pelo Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional; 
II - observância dos procedimentos relativos às condições para a utilização da arma 
institucional, estabelecidos em ato normativo interno do Gabinete de Segurança Institucional; 
e 
III - que se tratem de pessoas originárias das situações previstas no art. 6o, incisos I, II e V, da 
Lei no 10.826, de 2003. 
Parágrafo único. O porte de arma institucional de que trata o caput terá prazo de validade 
determinado e, para sua renovação, deverá ser realizada novamente a avaliação de que trata o 
inciso I do caput, nos termos de portaria do Ministro de Estado Chefe do Gabinete de 
Segurança Institucional. 
Art. 7o Durante os períodos de treinamento e avaliação de que tratam os arts. 4o e 6o, o 
servidor em atividade de segurança e motorista de ex-Presidente poderá ser substituído 
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temporariamente, mediante solicitação do ex-Presidente ou seu representante, por agente de 
segurança do Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional. 
Art. 8o O planejamento, a coordenação, o controle e o zelo pela segurança patrimonial e 
pessoal de ex-Presidente caberá aos servidores de que trata o art. 1o, conforme estrutura e 
organização própria estabelecida. 
Art. 9o A execução dos atos administrativos internos relacionados com a gestão dos 
servidores de que trata o art. 1o e a disponibilidade de dois veículos para o ex-Presidente 
serão praticadas pela Casa Civil, que arcará com as despesas decorrentes. 
Art. 10. Os candidatos à Presidência da República terão direito a segurança pessoal, exercida 
por agentes da Polícia Federal, a partir da homologação da respectiva candidatura em 
convenção partidária. 
Art. 11. O Ministro de Estado da Justiça, no que diz respeito ao art. 10, o Ministro de Estado 
Chefe do Gabinete de Segurança Institucional, no que concerne aos arts. 4o, 5o, 6o e 7o, e o 
Secretário de Administração da Casa Civil, quanto ao disposto nos arts. 2o e 9o, baixarão as 
instruções e os atos necessários à execução do disposto neste Decreto. 
Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 13. Revoga-se o Decreto no 1.347, de 28 de dezembro de 1994. 
 
Brasília, 27 de fevereiro de 2008; 187o da Independência e 120o da República. 
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Tarso Genro 
Jorge Armando Felix 
<!ID9419

 
59-1> 

Publicado no DOU de 28/02/08 
 
 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
<!ID915176-0> 

INSTRUÇÃO NORMATIVA No-1, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2008 
 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe 
conferem os incisos I e XIII e o caput do art. 4º da Lei Complementar n.º 73, de 10 de 
fevereiro de 1993, e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 2º da Lei nº. 9.469, de 10 de julho 
de 1997, resolve: 

 
Art. 1º Os órgãos de execução da Procuradoria-Geral Federal ficam 

autorizados a não propor ações e a desistir daquelas em curso, ou dos respectivos recursos, 
quando o crédito atualizado for de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), ressalvada 
a existência de norma específica de cada autarquia ou fundação pública federal em sentido 
contrário. 

Parágrafo único. O Procurador-Geral Federal poderá fixar limites 
inferiores ao previsto no caput para a cobrança de créditos, tributários ou não, das autarquias e 
fundações públicas federais nos casos em que recomendar o interesse público. 

Art. 2º Fica autorizado o parcelamento de débitos oriundos, 
exclusivamente, de honorários de sucumbência em parcelas mensais e sucessivas até o 
máximo de 30 (trinta), nos termos do art. 2º, caput, da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, 
observados os seguintes limites: 
I - até R$ 30.000,00 (trinta mil reais) cabe ao Procurador Chefe do órgão local de execução da 
Procuradoria-Geral Federal autorizar o parcelamento; 
II - até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) cabe ao Procurador-Geral Federal autorizar o 
parcelamento; 
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III - acima de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), o parcelamento dependerá de prévia e 
expressa autorização do Advogado-Geral da União. 

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese o valor das parcelas mensais 
poderá ser inferior a R$ 200,00 (duzentos reais). 
Art. 3º Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI 
<!ID915178-0> 
Publicado no DOU de 18/02/08 
 
 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO 

E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS 
<!ID900388-0> 

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2008 
 

Dispõe sobre o credenciamento para a execução do curso de formação inicial dos magistrados 
previsto na Resolução nº 1 da Enfam, de 17 de setembro de 2007, bem como sobre seu 
conteúdo programático e forma de avaliação. 
 
O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E 
APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS - ENFAM, usando de suas atribuições e tendo 
em vista o disposto na Resolução nº 1 da Enfam, de 17 de novembro de 2007, resolve: 
Art. 1º O pedido de credenciamento para a execução do curso de formação inicial deverá ser 
feito até sessenta dias antes do seu início. 
Parágrafo único. Os cursos reconhecidos serão diretamente supervisionados pela Enfam. 
Art. 2º O conteúdo programático a que se refere o art. 6º da mencionada resolução é mínimo e 
obrigatório. 
§ 1º As entidades poderão ampliar o conteúdo programático de que trata este artigo. 
§ 2º As ementas do conteúdo programático mínimo deverão ser elaboradas pelos 
organizadores dos cursos e apresentadas por ocasião do credenciamento, até que a Enfam 
passe a defini-las. 
§ 3º As matérias de cunho jurídico serão preferencialmente ministradas por magistrados de 
reconhecida experiência jurisdicional. 
Art. 3º O candidato estará sujeito a uma ou mais avaliações em cada matéria, a critério da 
entidade ou órgão promovente do curso. 
§ 1º Na avaliação, além do conhecimento, deverão ser consideradas assiduidade, pontualidade 
e postura - relacionamento interpessoal, interesse e participação. 
§ 2º A avaliação do candidato será expressa mediante os seguintes conceitos: ótimo, bom, 
regular e insuficiente. 
§ 3º A avaliação final do candidato revelará ou não sua aptidão para o exercício da 
magistratura. 
§ 4º O candidato não será considerado apto nas seguintes hipóteses: 
I - se obtiver conceito insuficiente em qualquer das matérias, isoladamente; 
II - se obtiver conceito regular na avaliação de um terço das matérias, considerada a fração em 
favor do candidato. 
§ 5º A escola da magistratura enviará o resultado final da avaliação à comissão do concurso 
do respectivo tribunal, à qual competirá homologá-la ou não. 
§ 6º A comissão do concurso poderá discordar, de modo fundamentado, da avaliação enviada. 
Art. 4º Esta instrução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 33



 
Min. NILSON NAVES 
<!ID900389-0> 
 
Publicado no D.O. de 11/02/08. 
 

 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO 

E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS 
<!ID900389-0> 

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 2, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2008 
 

Dispõe sobre o curso de aperfeiçoamento para fins de vitaliciamento e promoção dos 
magistrados previsto na Resolução nº 2 da Enfam, de 17 de setembro de 2007. 
 
O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E 
APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS - ENFAM, usando de suas atribuições e tendo 
em vista o disposto na Resolução nº 2 da Enfam, de 17 de novembro de 2007, resolve: 
Art. 1º O pedido de credenciamento para a execução do curso de aperfeiçoamento deverá ser 
feito até trinta dias antes do seu início. 
Art. 2º O conteúdo programático é o constante do art. 8º da mencionada resolução. 
§ 1º As entidades poderão ampliar o conteúdo programático de que trata este artigo. 
§ 2º As ementas do conteúdo programático deverão ser elaboradas pelos organizadores dos 
cursos e apresentadas por ocasião do credenciamento. 
§ 3º As matérias de cunho jurídico serão preferencialmente ministradas por magistrados de 
reconhecida experiência jurisdicional. 
Art. 3º Durante o período de vitaliciamento, o magistrado deverá participar de cursos, 
presenciais ou a distância, referentes a todos os temas previstos no aludido art. 8º. 
Art. 4º Anual ou semestralmente, deverão ser oferecidos ao magistrado, para fins de 
promoção, cursos, presenciais ou a distância, com conteúdo programático relacionado com os 
temas do indicado art. 8º. 
Parágrafo único. Não é necessário que os temas a que se refere este artigo sejam ministrados 
de modo cumulativo. 
Art. 5º A escola da magistratura enviará ao órgão competente do respectivo tribunal, para fins 
de vitaliciamento e promoção, o resultado final da avaliação. 
Art. 6º Esta instrução entrará em vigor na data de sua da sua publicação. 
 
Min. NILSON NAVES 
 
Publicado no D.O. de 11/02/08. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

<!ID935944-0> 
PORTARIA No- 203, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2008 

Regulamenta os procedimentos a serem adotados na análise 
e acompanhamento dos pagamentos decorrentes de decisões 
judiciais. 

 
O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos I e VIII do § 2º do art. 11 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, e tendo em vista o 
disposto no art. 100 da Constituição Federal, no art. 730, inciso II, e no art. 741, parágrafo 
único, do Código de Processo Civil, no art. 11 da Lei nº 10.480, de 2002, nas Disposições 
sobre Débitos Judiciais da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no art. 884, § 5º da Consolidação 
das Leis do Trabalho, no art. 1º da Lei nº 9.469, de 1997, na Instrução Normativa AGU nº 3, 
de 25 de junho de 1997, e na Portaria AGU nº 87, de 18 de fevereiro de 2003, resolve: 
I - ao tipo de vantagem ou reajuste concedido; 
II - ao período de abrangência da condenação (início e término da conta); 
III - à taxa e ao período de incidência dos juros de mora; 
IV - à forma e aos índices de correção monetária fixados pela decisão; e, 
VI - ao percentual dos honorários advocatícios. 
§ 2º Quando o precatório envolver valor individual superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
a análise jurídica será submetida ao Procurador-Chefe do órgão de execução da Procuradoria-
Geral Federal para aprovação. 
§ 3º Quando o precatório envolver valor individual superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais) e os pareceres da área jurídica e da área técnica de cálculos e perícias do órgão de 
execução da Procuradoria-Geral Federal forem conclusivos no sentido de que o valor 
encontra-se superestimado, os Procuradores-Chefes dos órgãos de execução da Procuradoria-
Geral Federal deverão comunicar ao Procurador-Geral Federal. 
§ 4º Quando o precatório envolver valor individual superior a R$ 1.000.000,00 (hum milhão 
de reais), os Procuradores-Chefes dos órgãos de execução da Procuradoria-Geral Federal 
deverão comunicar ao Procurador-Geral Federal. 
§ 5º A comunicação ao Procurador-Geral Federal deverá ser instruída com os pareceres da 
área jurídica e técnica de cálculos e perícias do órgão de execução da Procuradoria-Geral 
Federal, assim como cópia das principais peças judiciais. 
§ 6º Fica dispensada a adoção das medidas desconstitutivas previstas no caput quando a 
diferença de valores for inferior à R$ 1.000,00 (mil reais). 
Art. 3º O Procurador-Geral Federal e o Adjunto de Contencioso da Procuradoria-Geral 
Federal poderão avocar, de ofício, precatórios para análise do esgotamento das instâncias 
ordinárias e extraordinárias e da qualidade da defesa empreendida nos autos principais da ação 
ou determinar a adoção de medidas judiciais, quando for o caso. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria PGF nº 
342, de 02 de setembro de 2003. 
 
JOÃO ERNESTO ARAGONÉS VIANNA 
 
Publicado no DOU de 26/02/08 
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Conselho Nacional de Justiça 
. 

PRESIDÊNCIA 
<!ID940246-0> 

PORTARIA No - 211, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2008 
 

Dispõe sobre a instituição do Comitê Gestor Nacional do Sistema 
CNJ criado para promover a Modernização do Poder Judiciário. 

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, Ministra Ellen 

Gracie Northfleet, no uso de suas atribuições constitucionais e regimentais, e 
CONSIDERANDO que a Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006, dispõe 

sobre a informatização do processo eletrônico; 
CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação celebrado entre o Conselho 

Nacional de Justiça, o Conselho da Justiça Federal e os Tribunais Regionais Federais visando 
o desenvolvimento compartilhado e descentralizado de Sistema Processual Único da Justiça 
Federal, com funcionalidades para utilização em processos físicos, híbridos e eletrônicos; 

CONSIDERANDO que a implantação e o desenvolvimento do processo 
eletrônico têm como objetivo promover maior acesso, celeridade, segurança, eficiência e 
transparência no trâmite processual em todo o judiciário nacional; 

CONSIDERANDO que o processo eletrônico prevê a tramitação digital de 
autos judiciais, dispensando o uso de papel, diminuindo o trabalho manual e repetitivo, 
possibilitando o aproveitamento e capacitação de servidores, minorando custos e preservando 
o meio ambiente; 

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Justiça está desenvolvendo, 
de forma colaborada, Sistema de Processo Eletrônico Nacional, baseado em softwares livres, 
e já implantado em diversos Estados da Federação; 

CONSIDERANDO a necessidade de efetuar a integração dos diversos órgãos 
jurisdicionais; 

CONSIDERANDO que o Conselho vem fomentando a modernização do 
Judiciário com o fornecimento de equipamentos, promoção de treinamentos e interligação 
entre os Tribunais; e 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de uniformizar os procedimentos 
para a troca de dados, impulsionar a integração dos sistemas, padronizar as rotinas, facilitar a 
comunicação e incentivar a cooperação entre os diversos órgãos da Justiça; resolve: 
Art. 1.º Fica criado, o Comitê Gestor Nacional do Sistema CNJ, para promover a 
Modernização do Poder Judiciário, órgão subordinado à Presidência do Conselho Nacional de 
Justiça com a finalidade de desenvolver a política institucional de informática e 
modernização, com atribuições de caráter normativo, consultivo, executivo e orientador. 
Art. 2.º O referido comitê será presidido e coordenado pelo Ministro Corregedor do Conselho 
Nacional de Justiça, com o auxílio de uma Secretaria Executiva, a ser composta por, no 
mínimo dez membros, escolhidos dentre magistrados e servidores do Poder Judiciário, 
nomeados pela Presidência do Conselho Nacional de Justiça, com mandato de três anos, 
admitida recondução. 
Art. 3.º O comitê terá as seguintes atribuições: 
I - criar normas e definir políticas para orientar a aquisição e fornecimento de hardware e 
software , destinados à interligação de órgãos da Justiça, tráfego de dados e comunicação de 
atos processuais, entre outros; 
II - planejar a capacitação e treinamento de colaboradores, servidores e magistrados na área de 
tecnologia da informação; 
III - identificar tecnologias de interesse do Poder Judiciário e buscar parcerias com órgãos e 
entes públicos e privados; 
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IV - planejar e coordenar a integração eletrônica dos diversos órgãos do Poder Judiciário; 
V - coordenar o desenvolvimento do Processo Eletrônico Nacional, agregando 
funcionalidades, orientando e criando políticas de uso, segurança e interoperabilidade de 
sistemas. 
Art. 4.º O comitê reunir-se-á, ordinariamente, uma vez ao mês, na sede do Conselho Nacional 
de Justiça. 
§ 1.º O presidente do comitê, ou cinco dos membros de sua Secretaria Executiva poderão 
convocar reunião extraordinária; 
§ 2.º As deliberações de menor complexidade poderão se dar por meio eletrônico. 
Art. 5.º Os membros do comitê serão substituídos em suas eventuais ausências: 
I - o Presidente, pelo Secretário Geral; 
II - o Secretário Executivo, pelo membro por ele designado. 
Art. 6.º O quorum mínimo para instalação das reuniões será de cinco de seus integrantes. 
Parágrafo único. As decisões do comitê serão tomadas pelo voto da maioria simples dos 
presentes e, em caso de empate, pelo presidente da reunião. 
Art. 7.º O comitê publicará as normas necessárias ao cumprimento de suas atribuições. 
Art. 8.º As deliberações serão repassadas aos órgãos do Poder Judiciário. 
Art. 9.º Ficam designados os seguintes membros para compor o Comitê Gestor Nacional do 
Sistema CNJ, criado para promover a Modernização do Poder Judiciário: 
I - O Desembargador CARLOS PRUDÊNCIO, do Tribunal de Justiça do Estado de Santa 
Catarina; 
II - O Desembargador FERNANDO NETO BOTELHO, do Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais; 
III - O Desembargador JAMIL PEREIRA DE MACEDO, do Tribunal de Justiça do Estado do 
Goiás; 
IV - O Desembargador JUCIMAR NOVOCHADLO, do Tribunal de Justiça do Estado do 
Paraná; 
V - O Juiz ANDRÉ LEITE PRAÇA, do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais; 
VI - O Juiz ERICK CAVALCANTI LINHARES LIMA, do Tribunal de Justiça do Estado de 
Roraima; 
VII - O Juiz GUILHERME RIBEIRO BALDAN, do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia; 
VIII - O Juiz MARCELO AUGUSTO FERRARI FACCIONI, do Tribunal de Justiça do 
Estado do Tocantins; 
IX - O Juiz MARCELO MESQUITA SILVA, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí; 
X - O Juiz ONÓRIO GONÇALVES DA SILVA NETO, do Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Sul; 
XI - O Juiz ROBERTO TAKETOMI, do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas; 
XII - A Juíza SULAMITA BEZERRA PACHECO DE CARVALHO, do Tribunal de Justiça 
do Estado do Rio Grande do Norte; 
XIII - O Juiz WOLFRAM DA CUNHA RAMOS, do Tribunal de Justiça do Estado da 
Paraíba; 
XIV - O Juiz YALE SABO MENDES, do Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso. 
XV - O Diretor de Informática ANTONIO PIRES DE CASTRO JÚNIOR, do Tribunal de 
Justiça do Estado do Goiás; 
XVI - O Diretor de Informática EDUARDO HENRIQUE PEREIRA DE ARRUDA, do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul; 
XVII - A Diretora de Informática ELIZABETH MARIA ORGE LORENZO MENEZES, do 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia; 
XVIII - O Secretário de Informática EMMANUEL CORIOLANO RAMALHO, do Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba; 
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XIX - O Diretor de Informática GIOVANNI MORESCO, do Tribunal de Justiça do Estado de 
Santa Catarina; 
XX - O Diretor de Informática IVONNILSON BRITO GUIMARÃES, do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e Territórios; 
XXI - O Coordenador de Informática MARCONI EDSON CAVALCANTE, do Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba; 
XXII - A Diretora RENATA GUIMARÃES BUENO PEREIRA, do Tribunal de Justiça do 
Estado do Mato Grosso; 
XXIII - O Diretor de Informática ROLF MERTENS JUNIOR, do Tribunal de Justiça do 
Estado do Paraná; 
XXIV- O Analista de Sistemas ALOÍSIO SPADETO, do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia; 
Art. 10.º Fica sem efeito a Portaria nº 01, de 19 de Dezembro de 2006. 
Art. 11.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ministra ELLEN GRACIE 
Presidente 
 
Publicado no DJ de 29/02/08 
 
 
<!ID931030-0>RESOLUÇÃO No- 1, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2008 
 

Dispõe sobre lotação, atribuições e funções, vitaliciamento, 
promoção, remoção, permuta e trânsito de juízes no âmbito da 
Justiça Federal de primeiro grau. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o decidido no Processo nº 2007162648, em sessão realizada no dia 11 
de fevereiro de 2008, e 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a lotação, atribuições e funções, 
vitaliciamento, promoção, remoção, permuta e trânsito de juízes, de modo a uniformizar os 
procedimentos atinentes à matéria no âmbito da Justiça Federal, resolve: 
Capítulo I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º A lotação, as atribuições e funções e o vitaliciamento dos Juízes Federais Substitutos, 
bem como a promoção, remoção, permuta e o trânsito dos Juízes Federais e Juízes Federais 
Substitutos obedecerão ao disposto nesta Resolução. 
Capítulo II 
DA LOTAÇÃO 
Art. 2º Os Juízes Federais Substitutos tomarão posse perante o Presidente do Tribunal 
Regional Federal e, observando-se a ordem de classificação no concurso de ingresso na 
carreira, serão lotados nas varas onde houver vaga e que, a critério do Tribunal, tenham 
necessidade de provimento prioritário, tendo em vista o interesse do serviço judiciário. 
§ 1º As varas onde existem vagas para a lotação inicial dos Juízes Federais Substitutos serão 
definidas pela Presidência do Tribunal após a realização de concurso de remoção dentre os 
juízes que já estiverem no exercício das funções. 
§ 2º O disposto no caput deste artigo não impede a designação de Juiz Federal Substituto para 
exercer, por período determinado, a jurisdição em outra vara federal, com ou sem prejuízo da 
lotação inicial. 

 38



§ 3º É vedado ao Juiz Federal, bem como ao Juiz Federal Substituto, exercer a jurisdição em 
mais de duas varas federais simultaneamente, salvo situações excepcionais, devidamente 
justificadas e autorizadas pelo Presidente do Tribunal Regional Federal. 
Capítulo III 
DAS ATRIBUIÇÕES E FUNÇÕES 
Art. 3º A administração da vara compete exclusivamente ao Juiz Federal titular, cabendo ao 
Juiz Federal Substituto auxiliar aquele em todas as atividades de natureza administrativa. 
§ 1º Se dois Juízes Federais Substitutos estiverem em exercício na mesma vara vaga, assim 
considerada a que não tenha titular, sua administração caberá ao Juiz Federal Substituto que 
nela estiver lotado. 
§ 2º No caso do §1º deste artigo, tendo sido ambos os Juízes Federais Substitutos designados 
simultaneamente para exercício na mesma vara vaga e nenhum deles estando lotado nesta, sua 
administração caberá ao Juiz Federal Substituto com maior tempo de 
exercício no cargo. 
§ 3º Providências administrativas urgentes poderão ser adotadas pelo Juiz Federal Substituto, 
na ausência eventual do Juiz Federal titular, sujeitas a posterior ratificação. 
§ 4º Sempre que verificar a existência de irregularidades administrativas na vara, o Juiz 
Federal Substituto comunicará o fato ao Juiz Federal titular, a fim de que sejam tomadas as 
medidas pertinentes. 
§ 5º Na inspeção geral ordinária anual, o Juiz Federal Substituto examinará os processos sob 
sua responsabilidade e auxiliará o Juiz Federal titular no exame de livros e demais 
documentos da vara. 
Art. 4º Os Juízes Federais e os Juízes Federais Substitutos terão, sempre que possível, 
gabinetes de igual tamanho e com semelhantes benfeitorias. 
Art. 5º Ao Juiz Federal Substituto deve ser prevista, na estrutura orgânica da vara, assessoria 
de gabinete semelhante a do Juiz Federal titular. 
Parágrafo único. Compete ao Juiz Federal Substituto a indicação de servidor da vara para 
função comissionada de sua assessoria. 
Se na vara não houver juiz substituto lotado, a função comissionada poderá ser ocupada por 
servidor indicado pelo juiz titular. 
Art. 6º Os Juízes Federais Substitutos têm as mesmas funções jurisdicionais dos Juízes 
Federais titulares, devendo o seu exercício pautar-se pelo auxílio mútuo e recíproco. 
Art. 7º A divisão de trabalho nas varas deve ser equânime, segundo as classes processuais, 
para o que obedecerá aos seguintes critérios, se outros não forem adotados pelo Tribunal 
Regional Federal: 
a) aos Juízes Federais titulares caberão os processos cujos autos tenham numeração final par, 
desconsiderando-se o dígito verificador; 
b) aos Juízes Federais Substitutos caberão os processos cujos autos tenham numeração final 
ímpar, desconsiderando-se o dígito verificador. 
§ 1º A substituição eventual do Juiz Federal pelo Juiz Federal Substituto, em exercício na 
mesma vara, será automática nos casos de afastamentos legais. 
§ 2º Ocorrendo a impossibilidade da substituição automática do magistrado caberá ao 
Presidente do Tribunal editar ato específico de designação. 
Art. 8º Os períodos de férias ou afastamento voluntário legalmente autorizado serão 
estabelecidos de comum acordo entre o Juiz Federal e o Juiz Federal Substituto da vara. 
§ 1º Havendo coincidência na indicação de período de férias ou de afastamento voluntário e 
não havendo acordo entre o Juiz Federal titular e o Juiz Federal Substituto, terá preferência o 
Juiz Federal titular. 
§ 2º Os Juízes Federais Substitutos que estiverem no exercício da titularidade da vara, por 
substituição ou designação, perceberão os mesmos subsídios que o Juiz Federal titular. 
Art. 9º Os Juízes Federais titulares e os Juízes Federais Substitutos concorrem em igualdade 
de condições na elaboração das escalas: 
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a) de plantão de fim-de-semana e feriados; 
b) do recesso, previsto no art. 62, inciso I, da Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1966; 
c) de juiz distribuidor. 
Parágrafo único. Na elaboração das escalas observar-se-á, preferencialmente, a ordem 
decrescente de antigüidade. 
Capítulo IV 
DO VITALICIAMENTO 
Seção I 
DA ORIENTAÇÃO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
AVALIAÇÃO 
Art. 10. O estágio probatório do Juiz Federal Substituto, necessário à aquisição da 
vitaliciedade, inicia-se a contar do exercício no cargo e tem duração prevista na Constituição 
Federal. 
Parágrafo único. A orientação, o acompanhamento e a avaliação dos Juízes Federais 
constituem atribuição do Corregedor-Geral do Tribunal Regional Federal, coadjuvado por 
Juiz Auxiliar da Corregedoria e por Juízes Federais Formadores. 
Art. 11. Os Tribunais Regionais Federais poderão prorrogar o período aquisitivo de que trata o 
art. 95, I, da Constituição Federal, até o limite dos afastamentos havidos como de efetivo 
exercício no interregno, quando o resultado do desempenho do magistrado não for 
considerado satisfatório para o vitaliciamento em avaliação anterior. 
§ 1º Quando não for possível realizar qualquer avaliação devido à situação excepcional, assim 
reconhecida pelo respectivo Tribunal, aplicar-se-á o disposto no caput deste artigo. 
§ 2º Aplica-se aos juízes vitaliciandos o disposto no caput deste artigo. 
Art. 12. A Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal formará prontuários individuais 
em que serão reunidas informações para a avaliação do juiz vitaliciando. 
Parágrafo único. O processo de vitaliciamento compreende todo o período de estágio 
probatório, ao término do qual já deverá ter-se iniciado a fase conclusiva daquele processo. 
Art. 13. O juiz formador terá as seguintes atribuições, sem prejuízo de outras que lhe forem 
delegadas: 
I - acompanhar a atuação do juiz vitaliciando durante o estágio probatório; 
II - orientar a atuação do juiz vitaliciando no que diz respeito à conduta profissional e atuação 
junto às partes, procuradores, servidores, público em geral e outros magistrados; 
III - avaliar a atuação do juiz vitaliciando mediante a elaboração de relatórios periódicos e do 
relatório da avaliação final, a serem encaminhados ao Corregedor-Geral do Tribunal Regional 
Federal. 
Art. 14. O juiz formador será designado pelo Corregedor-Geral do Tribunal Regional Federal, 
que dará ciência do ato ao juiz vitaliciando. 
Seção II 
DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
Art. 15. A avaliação do desempenho do juiz no período de aquisição da vitaliciedade terá 
como foco suas aptidões, inclusive idoneidade moral, bem como a adaptação ao cargo e às 
funções. 
Art. 16. O juiz vitaliciando deverá encaminhar semestralmente, de preferência por meio 
eletrônico, relatório circunstanciado em que descreva sua atuação funcional, o método de 
trabalho desenvolvido e a situação da unidade em que atua. 
Art. 17. A avaliação da aptidão do vitaliciando levará em conta o cumprimento do regime 
próprio da Magistratura, os relatórios produzidos pelo juiz auxiliar da Corregedoria, pelo juiz 
formador e pelo juiz vitaliciando, bem como os demais elementos levados ao conhecimento 
do Corregedor-Geral do Tribunal Regional Federal. 
Parágrafo único. Poderá ser considerada, para fins de avaliação da aptidão, a participação do 
vitaliciando em atividades de aperfeiçoamento profissional promovidas ou sugeridas pelo 
Tribunal, consoante os critérios que fixar. 
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Art. 18. O Corregedor-Geral do Tribunal Regional Federal poderá solicitar informações sobre 
a conduta funcional e social do juiz vitaliciando à Ordem dos Advogados do Brasil, ao 
Ministério Público e a magistrados, bem como a outros órgãos ou entidades que entender 
necessário, preservando o caráter sigiloso da informação. 
Art. 19. Poderá o Corregedor-Geral do Tribunal Regional Federal, mediante autorização do 
Tribunal, determinar que o juiz vitaliciando seja submetido à avaliação psicológica ou 
psiquiátrica por junta especializada. 
Art. 20. A Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal promoverá, com a Escola da 
Magistratura, encontros ou cursos dirigidos aos vitaliciandos, propiciando-lhes troca de 
experiências e projetando a orientação a ser seguida no exercício da magistratura, observando-
se as diretrizes constantes do Plano Nacional de Aperfeiçoamento e de Pesquisa para Juízes 
Federais. 
Art. 21. Até o final do estágio, o Corregedor-Geral do Tribunal Regional Federal elaborará 
voto relativo à aptidão do magistrado, bem como à adaptação ao cargo e às funções, 
recomendando ao Tribunal, de forma fundamentada, o vitaliciamento do Juiz Federal; 
caso contrário, proporá ao Tribunal abertura do processo de perda do cargo. 
Parágrafo único. Instaurado o processo de perda do cargo referido no caput deste artigo, até a 
sua conclusão, fica suspenso o período de vitaliciamento. 
Capítulo V 
DA PROMOÇÃO 
Art. 22. A promoção de Juiz Federal Substituto a Juiz Federal dar-se-á pelos critérios de 
antigüidade e merecimento, alternadamente. 
§ 1º Na apuração da antigüidade, o Tribunal Regional Federal somente poderá recusar o Juiz 
Federal Substituto mais antigo pelo voto de dois terços de seus membros efetivos, conforme 
procedimento previsto no seu regimento interno, e assegurada ampla defesa, repetindo-se a 
votação até fixar-se a indicação. 
§ 2º A Corregedoria-Geral, em relatório circunstanciado, informará o Tribunal a respeito do 
desempenho do Juiz Federal Substituto, obedecidas as normas legais e regulamentares que 
disponham sobre os respectivos critérios de aferição, especialmente o seguinte: 
a) a operosidade e a dedicação do magistrado no exercício do cargo, bem como sua presteza e 
segurança no exercício da jurisdição e a inexistência de processos conclusos ao juiz há mais 
de 60 (sessenta) dias, injustificadamente; 
b) a freqüência e o aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento; 
c) a assiduidade e pontualidade aferidas em inspeções e correições; 
d) o cumprimento dos prazos de prolação de decisões e sentenças. 
§ 3º Não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu poder além do 
prazo legal, não podendo devolvêlos ao cartório sem o devido despacho ou decisão. 
Art. 23. A antigüidade para fins de promoção será aferida exclusivamente por meio de 
critérios cronológicos que traduzam a experiência do juiz em razão do tempo na seguinte 
ordem preferencial: 
a) tempo de serviço no cargo de Juiz Federal; 
b) tempo de serviço no cargo de Juiz Federal Substituto; 
c) tempo de serviço no cargo de magistrado de outra justiça; 
d) tempo de serviço em cargo público federal; 
e) tempo de serviço em cargo público estadual ou municipal; 
f) idade. 
Art. 24. Somente será promovido o Juiz Federal Substituto vitalício. 
Art. 25. A promoção de Juiz Federal para Desembargador Federal obedecerá no que couber o 
disposto no art. 21 desta Resolução. 
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Capítulo VI 
DA REMOÇÃO E DA PERMUTA 
Art. 26. A remoção ou permuta de Juiz Federal ou Juiz Federal Substituto de uma região para 
outra far-se-á com a anuência dos Tribunais Regionais Federais interessados. 
Parágrafo único. A remoção ou a permuta na hipótese de que trata o caput deste artigo 
somente ocorrerá entre juízes vitalícios. 
Art. 27. A remoção ou a permuta somente ocorrerá para cargo de idêntica natureza e 
denominação. 
§ 1º Somente poderá ser removido para se titularizar o juiz substituto vitalício. 
§ 2º O juiz substituto vitalício de outra região pode ser removido para se titularizar quando 
não houver na região de destino quem aceite o lugar vago, observando-se o art. 93, II, "b", da 
Constituição Federal. 
Art. 28. Verificada a vaga, o Tribunal Regional Federal fará publicar edital, com prazo de 
vinte dias, para possibilitar pedidos de remoção pelos Juízes Federais e Juízes Federais 
Substitutos da respectiva região. 
Art. 29. Não havendo manifestação dos magistrados referidos no art. 25 desta Resolução, será 
expedido edital de remoção, com igual prazo, para os Juízes Federais e Juízes Federais 
Substitutos de outras regiões. 
Art. 30. O magistrado deverá formular o pedido de remoção ao Tribunal Regional Federal a 
que estiver vinculado. Se houver concordância, o requerimento será encaminhado ao Tribunal 
Regional Federal onde ocorreu a vaga, o qual, anuindo, baixará o ato administrativo 
correspondente. 
Art. 31. No caso de haver mais de um interessado na remoção de que tratam os arts. 26 e 27 
desta Resolução serão considerados os seguintes critérios de desempate: 
a) maior tempo de exercício na carreira, contado do ingresso inicial como Juiz Federal 
Substituto; 
b) maior tempo de exercício no cargo; 
c) maior idade; 
d) maior prole. 
Art. 32. Os pedidos de permuta deverão ser formulados, conjuntamente, a um dos Tribunais 
Regionais Federais; havendo anuência recíproca, os Presidentes dos Tribunais interessados 
baixarão ato único. 
Art. 33. O juiz removido de uma região para outra ocupará o último lugar na lista de 
antigüidade para fins de promoção dentre aqueles que ocupem o mesmo cargo. 
Art. 34. Não será autorizada a permuta quando qualquer dos interessados tenha sido indicado 
para integrar Tribunal Regional Federal ou exercer outra função pública. 
Capítulo VII 
DO TRÂNSITO 
Art. 35. Considera-se período de trânsito, para os fins desta Resolução, o prazo concedido ao 
magistrado que deva ter exercício funcional em outra localidade, desde que implique mudança 
de domicílio. 
Parágrafo único. O afastamento de que trata este artigo é considerado como de exercício, 
fazendo jus o magistrado durante esse período ao subsídio do cargo. 
Art. 36. O período de trânsito será de no mínimo dez e no máximo trinta dias, contados da 
data de publicação do ato que ensejou a mudança de domicílio. 
§ 1º Na hipótese de o magistrado encontrar-se em gozo de licença ou afastado legalmente, o 
período de trânsito será contado a partir do término da licença. 
§ 2º As licenças e afastamentos legais ocorridos durante o trânsito não suspendem o seu 
transcurso, podendo ser concedidos pelo tempo que sobejar. 
§ 3º Ao magistrado é facultado renunciar, total ou parcialmente, ao período de trânsito. 
Art. 37. A concessão do período de trânsito caberá à autoridade competente para expedir o ato 
que permita a mudança de domicílio. 

 42



Parágrafo único. O período de trânsito deverá ser concedido juntamente com o ato de 
movimentação, mediante requerimento do magistrado. 
Capítulo VIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 38. As despesas decorrentes da remoção de que trata o Capítulo VI desta Resolução 
correrão à conta da dotação orçamentária do Tribunal Regional Federal onde será provida a 
vaga. 
Art. 39. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 40. Ficam revogadas as Resoluções nºs 8, de 28 de novembro de 1989, e 427, de 07 de 
abril de 2005. 
Min.BARROS MONTEIRO 
 
Publicado no DOU de 25/02/08. 
 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

<!ID929150-0> 
RESOLUÇÃO Nº 2, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2008 

Regulamenta, no âmbito do Conselho e da Justiça Federal de 
primeiro e segundo graus, os benefícios do Plano de Seguridade 
Social previsto no art. 185, incisos I, alíneas 'b', 'c', 'd', 'e', 'f' e II, 
alíneas 'b', 'c' e 'd', da Lei nº 8.112/90, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o decidido no Processo nº 2008160292, em sessão realizada no dia 11 
de fevereiro de 2008, resolve: 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1º Os benefícios abaixo enumerados serão concedidos nos termos desta Resolução: 
I - aos servidores: 
a) auxílio-natalidade; 
b) salário-família; 
c) licença para tratamento de saúde; 
d) licença à gestante, à adotante e licença-paternidade; 
e) licença por acidente em serviço. 
II - aos dependentes: 
a) auxílio-funeral; 
b) auxílio-reclusão. 
III - aos servidores e aos dependentes: 
a) assistência à saúde. 
Art. 2º O recebimento indevido de benefícios havidos por fraude, dolo ou má-fé, implicará 
devolução ao erário do total auferido, sem prejuízo da ação penal cabível. 
Art. 3º Considera-se companheiro ou companheira para os fins desta Resolução, pessoa que 
mantenha união estável com o servidor ou servidora. 
§ 1º Considera-se união estável aquela verificada entre o homem e a mulher, como entidade 
familiar. 
§ 2º Para comprovação da existência de união estável entre o servidor ou servidora, na forma 
do disposto no parágrafo anterior, consideram-se os seguintes documentos: 
I - certidão de nascimento de filho havido em comum; 
II - certidão de casamento religiosa; 
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III - declaração do imposto de renda do servidor em que conste o interessado como seu 
dependente; 
IV - disposições testamentárias; 
V - declaração especial feita perante tabelião; 
VI - prova de mesma residência e domicílio; 
VII - prova de encargos domésticos evidentes e existência de sociedade ou comunhão nos atos 
da vida civil; 
VIII - procuração ou fiança reciprocamente outorgada; 
IX - conta bancária conjunta; 
X - registro em associação de qualquer natureza, onde conste o interessado como dependente 
do servidor; 
XI - apólice de seguro da qual conste o servidor como instituidor do seguro e a pessoa 
interessada como sua beneficiária; 
XII - ficha de tratamento em instituição de assistência médica, da qual conste o servidor como 
responsável; 
XIII - escritura de compra de imóvel pelo servidor, em nome do interessado; 
XIV - qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar. 
§ 3º Dentre os documentos enumerados no parágrafo anterior, os apresentados pelo 
interessado serão analisados em conjunto, corroborados, quando for o caso, mediante 
justificação administrativa, com vistas à comprovação de que trata o caput deste artigo. 
Art. 4º A servidora gestante exonerada de cargo em comissão ou dispensada de função 
comissionada fará jus à percepção da remuneração desse cargo ou função, como se em 
exercício estivesse, até o término da licença à gestante, bem como ao auxílio-natalidade. 
CAPÍTULO II 
DOS BENEFÍCIOS AO SERVIDOR 
SEÇÃO I 
DO AUXÍLIO-NATALIDADE 
Art. 5º O auxílio-natalidade será devido à servidora ativa ou inativa por motivo de nascimento 
de filho, em quantia equivalente ao menor vencimento do serviço público, inclusive no caso 
de natimorto. 
§ 1º No caso de parto múltiplo, o valor será acrescido de 50% (cinqüenta por cento) por 
nascituro. 
§ 2º O auxílio será pago ao cônjuge ou companheiro servidor público ativo ou inativo, quando 
a parturiente não for servidora. 
Art. 6º São documentos imprescindíveis à percepção do auxílio-natalidade: 
I - certidão de nascimento da criança; 
II - declaração firmada pelo servidor de que a parturiente não é servidora, no caso do § 2º do 
artigo anterior; 
III - atestado médico, no caso de natimorto. 
SEÇÃO II 
DO SALÁRIO-FAMÍLIA 
Art. 7º O salário-família é devido ao servidor ativo ou inativo de baixa renda por dependente 
econômico, nos termos do art. 7º, XII, da Constituição Federal. 
Parágrafo único. Até que venha a ser publicada a lei a que se refere o dispositivo 
constitucional de que trata o caput deste artigo, o salário-família será concedido na forma 
estabelecida pelo art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998. 
Art. 8º Considera-se dependente econômico para efeito de percepção do salário-família: 
I - o cônjuge ou companheiro e os filhos, inclusive os enteados até 21 (vinte e um) anos de 
idade ou, se estudante, até 24 (vinte e quatro) anos ou, se inválido, de qualquer idade; 
II - o menor de 21 (vinte e um) anos, que mediante autorização judicial, viver na companhia e 
às expensas do servidor, ou do inativo; 
III - a mãe e o pai sem economia própria. 
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Art. 9º Quando pai e mãe forem servidores públicos e viverem em comum, o salário-família 
será pago a um deles; quando separados, será pago a um e outro, de acordo com a distribuição 
dos dependentes. 
Parágrafo único. Ao pai e à mãe equipara-se o padrasto, a madrasta e, na falta destes, os 
representantes legais dos incapazes. 
Art. 10. O salário-família não está sujeito a qualquer tributo, nem servirá de base para 
qualquer contribuição, inclusive para a Previdência Social. 
Art. 11. O afastamento do cargo efetivo, sem remuneração, não acarreta suspensão do 
pagamento do salário-família. 
Art. 12. São documentos imprescindíveis à percepção do salário-família: 
I - certidões de casamento e de nascimento, em relação ao cônjuge e filho; 
II - documentação prevista no artigo 3º, em relação à companheira ou companheiro; 
III - autorização judicial, em relação ao menor de 21 anos; 
IV - documento de identidade, em relação aos pais; 
V - atestado médico-pericial de invalidez, a cargo do órgão, em relação ao dependente 
inválido. 
Parágrafo único. Não se configura a dependência econômica quando o beneficiário do salário-
família perceber rendimento do trabalho ou de qualquer outra fonte, inclusive pensão ou 
provento da aposentadoria em valor igual ou superior ao salário mínimo, comprovado 
mediante declaração do servidor. 
SEÇÃO III 
DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
Art. 13. Será concedida ao servidor licença para tratamento de saúde, a pedido ou de ofício, 
com base em perícia médica, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus. 
Art. 14. Para licença até 30 (trinta) dias, a inspeção será feita por médico do setor de 
assistência do órgão de pessoal e, se por prazo superior, por junta médica oficial. 
§ 1º Sempre que necessário, a inspeção médica será realizada na residência do servidor ou no 
estabelecimento hospitalar onde se encontra internado. 
§ 2º A junta médica será composta por, no mínimo, 03 (três) médicos. 
§ 3º Nas hipóteses previstas na Lei nº 8.112/90, em que seja exigida perícia, avaliação ou 
inspeção médico-odontológica, na ausência de médico ou junta médica oficial para a sua 
realização, o órgão ou entidade celebrará, preferencialmente, convênio ou contrato com 
unidades de atendimento do sistema público de saúde, entidades sem fins lucrativos 
declaradas de utilidade pública, ou com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
§ 4º Na impossibilidade, devidamente justificada, da aplicação do disposto no parágrafo 
anterior, o órgão ou entidade promoverá a contratação da prestação de serviços por pessoa 
jurídica, que constituirá junta médica especificamente para esse fim, indicando os nomes e 
especialidades dos seus integrantes, com a comprovação de suas habilitações e de que não 
estejam respondendo a processo disciplinar junto à entidade fiscalizadora da profissão. 
§ 5º Inexistindo médico no órgão ou entidade no local onde se encontra ou tenha exercício em 
caráter permanente o servidor, e não se configurando as hipóteses previstas nos §§ 3º e 4º 
deste artigo, será aceito atestado passado por médico particular. 
§ 6º No caso do § 5º, o atestado somente produzirá efeitos depois de homologado pelo setor 
médico do respectivo órgão ou entidade, ou pelas entidades ou pessoas de que tratam os §§ 3º 
e 4º deste artigo. 
§ 7º Na hipótese do parágrafo anterior, fica facultada à área médica do órgão de lotação do 
servidor solicitar nova perícia em caso de dúvida quanto ao diagnóstico apresentado. 
Art. 15. Findo o prazo da licença, o servidor será submetidoa nova inspeção médica, que 
concluirá pela volta ao serviço, pela prorrogação da licença ou pela aposentadoria. 
§ 1º A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do término de outra da mesma espécie 
será considerada como prorrogação. 
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§ 2º O deferimento de nova licença antes do decurso de 60 (sessenta) dias contados do 
término da anterior, com duração superior a 30 (trinta) dias, depende de inspeção por junta 
médica oficial. 
§ 3º O servidor que durante o mesmo exercício atingir o limite de 30 (trinta) dias de licença 
para tratamento de saúde, consecutivos ou não, para a concessão de nova licença, 
independentemente do prazo de sua duração, será submetido à inspeção por junta médica 
oficial. 
Art. 16. O atestado e o laudo da junta médica não se referirão ao nome ou natureza da doença, 
salvo quando se tratar de lesões produzidas por acidente em serviço, doença profissional ou 
qualquer das doenças especificadas no art. 186, § 1º, da Lei nº 8.112/90. 
Art. 17. O servidor que apresentar indícios de lesões orgânicas ou funcionais será submetido à 
inspeção médica. 
§ 1º Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o servidor que, injustificadamente, 
recusar-se a ser submetido à inspeção médica determinada pela autoridade competente, 
cessados os efeitos da penalidade, uma vez cumprida a determinação. 
§ 2º Aplica-se o disposto no parágrafo anterior quando o servidor, injustificadamente, não 
comparecer à inspeção médica, após devidamente cientificado. 
SEÇÃO IV 
DA LICENÇA À GESTANTE, À ADOTANTE E 
DA LICENÇA-PATERNIDADE 
Art. 18. Será concedida licença à servidora gestante por 120(cento a vinte) dias consecutivos, 
sem prejuízo da remuneração. 
§ 1º A licença poderá ter início no primeiro dia do nono mês de gestação, salvo antecipação 
por prescrição médica. 
§ 2º Na hipótese de a servidora tomar posse após a data do nascimento da criança, observar-
se-á, na concessão da licença, o período restante para complementar os 120 (cento e vinte) 
dias, a contar da data do parto. 
§ 3º No caso de nascimento prematuro, a licença terá inícioa partir do parto. 
§ 4º No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do evento, a servidora será submetida a 
exame médico, e se julgada apta, reassumirá o exercício. 
§ 5º No caso de aborto atestado por médico, a servidora terá direito a 30 (trinta) dias de 
repouso remunerado. 
§ 6º Em caso de falecimento da criança, excetuados os casos de natimorto e aborto, a mãe 
permanece com o direito de continuar em licença à gestante pelo período que restar. 
Art. 19. Pelo nascimento ou adoção de filhos, o servidor terá direito à licença-paternidade de 
05 (cinco) dias consecutivos, contados da data do nascimento ou da adoção. 
Parágrafo único. Se o servidor na data do nascimento ou da adoção encontrar-se em férias, o 
seu início será prorrogado para após o término das férias. 
Art. 20. Para amamentar o próprio filho, até a idade de seis meses, a servidora lactante terá 
direito, durante a jornada de trabalho, a uma hora de descanso, que poderá ser parcelada em 
dois períodos de meia hora. 
Art. 21. À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de criança até 1 (um) ano de idade, 
serão concedidos 90 (noventa) dias de licença remunerada. 
§ 1º No caso de adoção ou guarda judicial de criança com mais de 1 (um) ano de idade, o 
prazo de que trata este artigo será de 30 (trinta) dias. 
§ 2º Considera-se criança a pessoa de até 12 (doze) anos de idade incompletos. 
Art. 22. As licenças previstas nesta Seção deverão ser usufruídas a partir da data do 
nascimento da criança, salvo prescrição médica em contrário, ou da data constante do termo 
de guarda ou adoção. 
Art. 23. São documentos imprescindíveis para os afastamentos previsto nesta Seção: 
I - certidão de nascimento da criança; 
II - atestado médico, no caso previsto nos parágrafos 3º e 4º do art. 18; 

 46



III - documento que comprove a adoção ou guarda judicial. 
SEÇÃO V 
DA LICENÇA POR ACIDENTE EM SERVIÇO 
Art. 24. Será licenciado, com remuneração integral, o servidor acidentado em serviço. 
Art. 25. Configura acidente em serviço o dano físico ou mental sofrido pelo servidor, que se 
relacione, mediata ou imediatamente, com as atribuições do cargo exercido. 
§ 1º Equipara-se ao acidente em serviço: 
I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única, haja contribuído 
diretamente para a perda ou redução da capacidade laborativa do servidor, ou produzido lesão 
que exija atenção médica para a sua recuperação; 
II - o acidente sofrido pelo servidor no local e no horário do trabalho, em conseqüência de: 
a) ato de agressão não provocado, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou 
companheiro de trabalho; 
b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada com o 
trabalho; 
c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro, ou de companheiro de 
trabalho; 
d) ato de pessoa privada no uso da razão; 
e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos decorrentes de força maior. 
III - a doença proveniente de contaminação acidental do servidor no exercício de sua 
atividade; 
IV - o acidente sofrido, ainda que fora do local e horário de trabalho: 
a) na execução de ordem ou na realização de serviços sob a autoridade do órgão; 
b) na prestação espontânea de qualquer serviço ao órgão para lhe evitar prejuízo ou 
proporcionar proveito; 
c) em viagem a serviço do órgão, inclusive para estudo, quando financiada por este, dentro de 
seus planos para melhor capacitação da mão-de-obra, independentemente do meio de 
locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade do servidor; 
d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer que seja o 
meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do servidor. 
§ 2º Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação de outras 
necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o servidor é considerado no 
exercício do trabalho. 
§ 3º Considerar-se-á como dia do acidente a data do início da incapacidade laborativa para o 
exercício de atividade habitual ou o dia em que for realizado o diagnóstico, valendo para esse 
efeito o que ocorrer primeiro. 
Art. 26. O acidente em serviço deverá ser caracterizado: 
I - administrativamente, através de comissão, constituída de médicos e técnicos do órgão, que 
estabelecerá o nexo entre o trabalho exercido e o acidente; 
II - tecnicamente, através de perícia, que estabelecerá o nexo de causa e efeito entre o acidente 
e a lesão. 
§ 1º Na hipótese de inexistirem médicos e/ou técnicos do Órgão, aplicar-se-á o disposto nos 
§§ 3º e 7º do art. 14 desta Resolução. 
§ 2º A prova do acidente será feita no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do acidente, 
prorrogável quando as circunstâncias o exigirem. 
Art. 27. O servidor acidentado em serviço que necessite de tratamento especializado poderá 
ser tratado em instituição privada, à conta de recursos públicos. 
Parágrafo único. O tratamento recomendado por junta médica constitui medida de exceção e 
somente será admissível quando inexistirem meios e recursos adequados em instituição 
pública. 
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CAPÍTULO III 
DOS BENEFÍCIOS AO DEPENDENTE 
SEÇÃO I 
DO AUXÍLIO-FUNERAL 
Art. 28. O auxílio-funeral é devido à família do servidor falecido na atividade ou aposentado, 
em valor equivalente a um mês da remuneração ou provento. 
§ 1º O auxílio-funeral corresponde à remuneração ou provento a que o servidor faria jus se 
vivo fosse, no mês do falecimento, independente da causa mortis. 
§ 2º No caso de acumulação legal de cargos, o auxílio será pago somente em razão do cargo 
de maior remuneração. 
§ 3º O auxílio será pago no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, por meio de procedimento 
sumaríssimo, à pessoa da família que houver custeado o funeral. 
Art. 29. Se o funeral for custeado por terceiro, este será indenizado até o limite da 
remuneração do servidor, observado o disposto no artigo anterior. 
Parágrafo único. O valor que exceder à indenização paga a terceiro reverterá para a família do 
servidor. 
Art. 30. Em caso de falecimento de servidor em serviço fora do local de trabalho, inclusive no 
exterior, as despesas de transporte do corpo correrão à conta de recursos da União, autarquia 
ou fundação pública. 
Art. 31. Consideram-se beneficiários para fins de percepção do auxílio-funeral: 
I - o cônjuge; 
II - o companheiro ou companheira; 
III - os filhos; 
IV - qualquer pessoa que tenha vivido às expensas do servidor. 
Art. 32. São documentos imprescindíveis para percepção do auxílio-funeral ou da 
indenização: 
I - certidão de óbito; 
II - comprovação por parte de terceiros das despesas efetuadas com o funeral. 
Parágrafo único. No caso de acumulação legal de cargos, exigir-se-á a comprovação do valor 
da remuneração percebida pelo servidor no outro cargo. 
SEÇÃO II 
DO AUXÍLIO-RECLUSÃO 
Art. 33. À família do servidor ativo é devido o auxílioreclusão. 
I - dois terços da remuneração, quando afastado por motivo de prisão, em flagrante ou 
preventiva, determinada pela autoridade competente, enquanto perdurar a prisão; 
II - metade da remuneração, durante o afastamento, em virtude de condenação, por sentença 
definitiva, a pena que não determine a perda de cargo. 
§ 1º Até que venha a ser publicada lei que discipline o acesso ao auxílio-reclusão para os 
servidores, segurados e seus dependentes, esse benefício será concedido na forma estabelecida 
pelo art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 
§ 2º O servidor terá direito à integralização da remuneração, desde que absolvido, após 
sentença transitada em julgado. 
§ 3º O pagamento do auxílio-reclusão cessará a partir do dia imediato àquele em que o 
servidor for posto em liberdade, ainda que condicional. 
Art. 34. O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento 
à prisão, firmado pela autoridade competente. 
Art. 35. A data do início do pagamento do benefício é a do efetivo recolhimento do servidor à 
prisão. 
Art. 36. O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de autoridade competente 
de que o servidor continua detento ou recluso. 
Art. 37. Consideram-se beneficiários para fins de percepção do auxílio-reclusão, os previstos 
no art. 31. 
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Art. 38. No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do servidor, será 
restabelecido, a contar da data em que ela ocorrer, desde que esteja mantida a qualidade de 
servidor. 
Art. 39. Falecendo o servidor detento ou recluso, o auxílio reclusão que estiver sendo pago 
será automaticamente convertido em pensão por morte. 
CAPÍTULO IV 
DO AUXÍLIO-SAÚDE 
Art. 40. A assistência à saúde aos magistrados e servidores do Conselho e da Justiça Federal 
de primeiro e segundo graus poderá ser prestada mediante auxílio, de caráter indenizatório, 
por meio de ressarcimento parcial de despesas com planos privados de saúde, de livre escolha 
e responsabilidade do beneficiário, atendidas as exigências desta Resolução. 
Art. 41. O valor mensal limite do auxílio de que trata esta Resolução é de R$ 90,00 (noventa 
reais) per capita, no exercício financeiro de 2008, e, para os exercícios seguintes, será fixado 
mediante portaria do Presidente do Conselho da Justiça Federal, com base em estudo e 
proposição da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças do órgão e a partir dos 
dados fornecidos pela Secretaria do Conselho e pelos Tribunais Regionais Federais. 
§ 1º O limite do auxílio poderá sofrer alterações, inclusive para menor, de acordo com a 
disponibilidade orçamentária destinada à assistência à saúde dos servidores do Conselho e da 
Justiça Federal de primeiro e segundo graus, não estando condicionado a reajustes de 
preços das operadoras de planos de saúde e nem a indicadores econômicos. 
§ 2º Caso a despesa comprovada pelo servidor seja menor do que o limite mencionado no 
caput deste artigo, o ressarcimento será efetuado pelo valor efetivamente pago ao plano de 
saúde. 
Art. 42. Só fará jus ao ressarcimento o beneficiário que não receber auxílio semelhante e nem 
participar de outro programa de assistência à saúde de servidor, custeado pelos cofres 
públicos, ainda que em parte. 
Art. 43. São beneficiários do auxílio: 
I - na qualidade de titulares: 
a) magistrados e servidores ativos e inativos, incluídos os cedidos e ocupantes apenas de 
cargo comissionado no Conselho e na Justiça Federal de primeiro e segundo graus; 
b) pensionistas estatutários. 
II - na qualidade de dependente do titular: 
a) o cônjuge, o companheiro ou companheira de união estável; 
b) a pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada, que perceba pensão alimentícia; 
c) os filhos e enteados, solteiros, até 21(vinte e um) anos de idade ou, se inválidos, enquanto 
durar a invalidez; 
d) os filhos e enteados, entre 21(vinte e um) e 24 (vinte e quatro) anos de idade, dependentes 
econômicos do magistrado ou servidor e estudantes de curso regular reconhecido pelo 
Ministério da Educação; 
e) o menor sob guarda ou tutela concedida por decisão judicial. 
Art. 44. A inscrição para assistência à saúde na forma de auxílio deverá ser feita na unidade 
competente de cada órgão. 
Parágrafo único. A inscrição de dependentes só poderá ser feita se o titular também for 
inscrito na modalidade "auxílio" e somente ele poderá efetivá-la. 
Art. 45. São documentos indispensáveis para inscrição: 
I - cópia autenticada do contrato celebrado entre o beneficiário titular e a operadora de planos 
de saúde ou o original seguido de cópia, a ser conferida pelo servidor responsável; 
II - comprovante de que a operadora de planos de saúde contratada pelo servidor está regular e 
autorizada pela Agência Nacional de Saúde (ANS); 
III - declaração para fins de cumprimento do art. 42 desta Resolução; 
IV- documentos oficiais que comprovem a situação de dependência, caso não constem dos 
assentamentos funcionais do servidor. 
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§ 1º Para comprovação da união estável prevista na alínea "a" do inciso II do art. 43, são 
exigidas os seguintes documentos: 
I - documento de identidade do dependente; 
II - declaração de união estável, assinada pelos interessados e por duas testemunhas e 
ratificada por pelo menos dois dos meios probantes abaixo especificados: 
a) comprovação de conta bancária conjunta; 
b) declaração de rendimentos apresentada à Receita Federal onde se comprove a relação de 
dependência; 
c) justificação judicial; 
d) comprovação atualizada de residência única; 
e) certidão de casamento religioso; 
f) disposições testamentárias; 
g) outros documentos capazes de firmar convicção a respeito da relação estável. 
§ 2º Para comprovação dos requisitos da alínea "d" do inciso II do art. 43, deverão ser 
apresentadas, quando da inscrição, declaração da instituição de ensino na qual o dependente 
esteja matriculado em curso regular e comprovação de dependência econômica, ambos 
renováveis até os meses de fevereiro e agosto de cada ano, sob pena de exclusão do auxílio. 
Art. 46. O auxílio será devido a partir da inscrição na unidade competente de cada órgão. 
Art. 47. O auxílio será incluído no contracheque do titular, sempre no mês subseqüente ao da 
apresentação, à unidade competente de cada órgão, do comprovante de pagamento ao plano de 
saúde. 
Art. 48. A perda do direito ao auxílio se dará nas seguintes situações: 
a) exoneração do cargo; 
b) redistribuição para órgãos do Poder Judiciário estranhos à Justiça Federal; 
c) afastamentos e licença sem remuneração; 
d) decisão judicial; 
e) inscrição em qualquer plano custeado pelos cofres públicos, ainda que parcialmente, tanto 
na condição de titular quanto de dependente; 
f) outras situações previstas em lei. 
Parágrafo único. A perda do direito ao auxílio dar-se-á, também, em virtude de fraude, 
sujeitando o infrator às responsabilidades administrativas, civis e penais, conforme o caso. 
CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 49. O pagamento do salário-família e do auxílio-natalidade será devido a partir do mês do 
nascimento do filho ou da apresentação da documentação relativa ao equiparado ou do mês de 
exercício do servidor, quando for o caso. 
Art. 50. O disposto nesta Resolução aplica-se apenas aos servidores ocupantes de cargo 
efetivo na Administração Pública Federal, vinculados ao Plano de Seguridade Social do 
Servidor - PSSS. 
Art. 51. As dúvidas e casos omissos serão resolvidos pelo Conselho da Justiça Federal e 
Tribunais Regionais Federais. 
Art. 52. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 53. Ficam revogadas as Resoluções nºs 106, de 24 de agosto de 1993, 290, de 12 de 
novembro de 2002, e 587, de 28 de novembro de 2007. 
 
Ministro BARROS MONTEIRO 
 
 
Publicado no D.O.U de 22/02/08. 
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PROCURADORIA GERAL 
RESOLUÇÃO Nº 19/CPPGE 

 
Regulamenta o pagamento, ao Procurador do Estado em efetivo exercício, de Auxílio – 
Transporte, de natureza indenizatória e dá outras providências. 
 

O Colégio de Procuradores da Procuradoria-Geral do Estado de Mato 
Grosso, no uso da atribuição legal expressa no art. 5º, inciso XXIV, da Lei Complementar 
Estadual n.º 111, de 1.º de junho de 2002 e, 

Considerando a necessidade de regulamentar o art. 12, da Lei 
Complementar Estadual n.º 305, de 17 de janeiro de 2008; 

Considerando, também, a necessidade de dar início aos trabalhos de 
acompanhamento privilegiado dos Executivos Fiscais de Grande Valor, visando o incremento 
da arrecadação do FUNJUS e a conseqüente baixa no estoque da dívida fiscal tributária e não-
tributária. 

R E S O L V E: 
Art. 1º Fica criado o Núcleo de Acompanhamento de Executivos Fiscais de 

Grande Valor da Procuradoria-Geral do Estado (NAEF), a ser integrado por todos os 
Procuradores do Estado em atividade, excetuando-se aqueles que renunciarem ao Auxílio-
Transporte. 

§1.º Fica constituída a Comissão de Gestão e Fiscalização, composta por 3 
(três) Procuradores do Estado integrantes do Núcleo, designados pelo Procurador-Geral por 
meio de Portaria Interna. 

§ 2º Cabe à Subprocuradoria-Geral Fiscal da Procuradoria-Geral do Estado 
de Mato Grosso fornecer à Comissão de Gestão e Fiscalização a lista dos Executivos Fiscais. 

§ 3º Fica autorizado o Procurador-Geral do Estado a expedir, “ad 
referendum” do Colégio de Procuradores da Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso, 
atos e normas complementares à presente Resolução. 

Art. 2º Os Procuradores do Estado, do NAEF, ficam responsáveis pelo 
acompanhamento de Executivos Fiscais em todo o Estado de Mato Grosso. 

§ 1º Cabe à Comissão de Gestão e Fiscalização gerir e fiscalizar o Núcleo de 
Acompanhamento de Executivos Fiscais de Grande Valor. 

§ 2º O Procurador do Estado deve encaminhar à Comissão o relatório mensal 
dos Executivos Fiscais sob sua responsabilidade, especificando os valores arrecadados, 
conforme modelo elaborado pela própria Comissão. 

§ 3.º Cabe à Comissão de Gestão e Fiscalização a análise do valor do 
processo executivo e posterior distribuição a ser regulamentada em Portaria. 

Art. 3º O acompanhamento de que trata esta Resolução não envolve a 
confecção de defesas e recursos processuais necessários à tramitação da Execução Fiscal. 

Art. 4º Só farão jus ao pagamento da verba a que se refere esta Resolução os 
Procuradores do Estado em efetivo exercício. 

§1º O pagamento do Auxílio-Transporte contabilizado mensalmente será 
feito trimestralmente. 

§2º O Procurador do Estado que não atuar, e nem tiver renunciado, no 
acompanhamento dos Executivos Fiscais que lhe foram distribuídos não fará jus ao 
recebimento do Auxílio-Transporte, em razão da impossibilidade de comprovação das 
despesas extras realizadas. 

§ 3.º O Procurador do Estado que não der impulso especial aos Executivos 
Fiscais de sua responsabilidade, ou que deixar de apresentar Relatório Mensal 
circunstanciado, não fará jus, da mesma forma, ao Auxílio-Transporte. 

§ 4º Nos períodos em que o Procurador do Estado estiver em gozo de férias, 
licenças ou afastamentos eventuais de qualquer natureza, será feito o abatimento, no montante 
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do Auxílio-Transporte a ser recebido, correspondente ao período do afastamento, calculando-
se, para tanto, os descontos por dia de ausência do efetivo exercício. 

Art. 5º Esta Resolução passa a vigorar a partir de janeiro de 2008. 
 
PUBLIQUE-SE. 
 
C U M P R A – S E. 
 

João Virgílio do Nascimento Sobrinho 
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 

PRESIDENTE DO COLÉGIO DE PROCURADORES 
 

Publicado no D.O de 07/02/08 
 
 

 
 
 
 

DECRETO Nº 1.186, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2008. 
 

Cria o Conselho Estadual de Justiça e 
Segurança Pública de Mato Grosso e dá outras 
providências. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso III, da Constituição Estadual, e 

CONSIDERANDO o dever de proteger os cidadãos e os bens públicos e 
particulares, mediante a manutenção da ordem pública, coibindo os ilícitos penais e as 
infrações administrativas; 

CONSIDERANDO a relevância de estimular a organização das agências que 
compõem o Sistema de Segurança Pública, bem como a integração entre esses órgãos e destes 
com segmentos organizados da sociedade para a proposição e acompanhamento da execução 
de políticas públicas para o setor; 

CONSIDERANDO a conveniência da criação de um Colégio Superior com a 
finalidade de opinar e auxiliar nas decisões e encaminhamentos de interesse das agências 
encarregadas da segurança pública do Estado; 

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica criado o Conselho Estadual de Justiça e Segurança Pública – 

CONEJUSP, órgão consultivo, deliberativo e de supervisão das políticas públicas voltadas à 
Segurança Pública do Estado de Mato Grosso. 

Art. 2º O Conselho terá a seguinte composição: 
I - Governador do Estado; 
II - Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública; 
III – Secretário-Chefe da Casa Civil; 
IV – Procurador-Geral do Estado; 
V - Comandante Geral da Polícia Militar; 
VI - Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar; 
VII - Diretor Geral da Polícia Judiciária Civil; 
VIII - Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso; 
IX - Superintendente da Perícia Oficial e Identificação Técnica; 
X - Um dos Superintendentes do Sistema Prisional; 
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XI - Representante dos Diretores de unidades prisionais; 
XII - Representante dos advogados, indicado pela Ordem dos Advogados do 

Brasil – Seccional de Mato Grosso; 
XIII - Representante do setor industrial, indicado pela Federação das Indústrias 

de Mato Grosso; 
XIV - Representante do setor comercial, indicado pela Federação do Comércio 

de Mato Grosso; 
XV - Representante do setor da agricultura, indicado pela Federação da 

Agricultura e Pecuária do Estado de Mato Grosso; 
XVI - Representante do setor empresarial geral, indicado pelo SEBRAE; 
XVII - Representante do movimento comunitário, indicado pelos representantes 

do movimento; 
XVIII - Representante dos Conselhos Comunitários de Segurança. 
§ 1º As entidades que se farão representar no CONEJUSP serão convidadas pelo 

governador do Estado, contemplando os setores previstos. 
§ 2º Os membros relacionados nos incisos deste artigo serão nomeados pelo 

presidente do CONEJUSP para o período de até 02 (dois) anos, podendo haver recondução. 
§ 3º Os membros do CONEJUSP não serão remunerados para o exercício de 

suas funções, sendo estas consideradas de interesse público. 
Art. 3º O conselho Estadual de Justiça e Segurança Pública – CONEJUSP será 

presidido pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, sendo a Secretaria Executiva 
exercida pelo Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, a quem cabe substituir o 
presidente em suas ausências ou impedimentos. 

Art. 4º O Conselho Estadual de Justiça e Segurança Pública terá as seguintes 
atribuições: 

I - estabelecer parâmetros gerais da Política Pública para o setor de segurança do 
Estado, com o propósito de analisar e assegurar o aperfeiçoamento da atuação das agências 
afetas; 

II - analisar e opinar sobre o planejamento e execução orçamentária e financeira 
dos recursos do Sistema Estadual de Segurança Pública; 

III - opinar sobre os direitos, remuneração e prerrogativas relacionadas aos 
recursos humanos das agências que compõem o Sistema Estadual de Segurança Pública; 

IV - acompanhar a execução de ações conjuntas das corporações em situações de 
crises no Sistema de Segurança; 

V - zelar pela estruturação e fortalecimento da metodologia da Polícia 
Comunitária, consolidando a integração entre as agências do Sistema Estadual de Segurança 
Pública, destes com as outras áreas de governo e com a comunidade; 

VI - zelar pela estruturação e fortalecimento dos Gabinetes de Gestão Integrada 
em âmbito estadual, regional e municipal; 

VII - zelar pela estruturação e fortalecimento do GEFRON (Grupo Especial de 
Fronteira) no limite da competência legal. 

Art. 5º O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada quadrimestre e, 
extraordinariamente, quando necessário, por convocação de seu presidente ou do secretário 
executivo. 

Parágrafo único. O quorum mínimo para reuniões do Conselho será da maioria 
simples de seus membros. 

Art. 6º As deliberações do CONEJUSP serão tomadas por maioria simples dos 
membros presentes, assegurando-se ao presidente a condição de voto facultativo, sendo 
obrigatório somente nos casos em que houver empate nas votações. 

Art. 7º A estrutura da CONEJUSP compreende: 
I - Presidência; 
II - Secretaria Executiva; 
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III - Plenária. 
Parágrafo único. O CONEJUSP funcionará na sede da Secretaria de Estado de 

Justiça e Segurança Pública, cabendo à Pasta providenciar as condições logísticas e de 
recursos humanos para execução das atividades do Conselho. 

Art. 8º Compete à Secretaria Executiva: 
I - elaborar as atas das reuniões do Conselho; 
II - dar encaminhamento às deliberações do Conselho e cumprimento às 

determinações de seu Presidente; 
III - analisar e apresentar controle estatístico e de análise dos índices de violência 

e criminalidade no Estado; 
IV - receber e consolidar os relatórios das ações de Segurança de interesse 

comum e difundi-los às agências do Sistema Estadual de Segurança Pública, conforme 
previsão legal; 

V - divulgar institucionalmente as políticas definidas pelo Conselho e as 
atividades por este desenvolvidas; 

VI - fornecer ao novo Secretário Executivo cópia dos arquivos, quando da 
substituição do Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública. 

Art. 9º Os casos omissos serão submetidos à apreciação e decisão do Conselho. 
Art. 10 O CONEJUSP elaborará e aprovará o seu Regimento Interno. 
Art. 11 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário, em especial o Decreto nº 227, de 18 de junho de 1999. 
Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 27 de fevereiro de 2008, 187º da independência e 

120º da República. 
 

Publicado no D.O. de 27/02/08 
 


